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NORMAS GERAIS. NULIDADES. INOCORRENCIA.

A nulidade do lancamento deve ser declarada quando ndo atendidos o0s
preceitos do CTN e da legislacdo que rege o processo administrativo tributéario
no tocante a incompeténcia do agente emissor dos atos, termos, despachos e
decisdes ou no caso de pretericdo do direito de defesa e do contraditorio do
contribuinte.

PARCELAS  ATRASADAS  RECEBIDAS ~ ACUMULADAMENTE.
TRIBUNAL DE CONTAS DA BAHIA. ISENCAO. NECESSIDADE DE LEI
FEDERAL.

Inexistindo lei federal reconhecendo a isencdo, incabivel a exclusdo dos
rendimentos da base de calculo do Imposto de Renda, tendo em vista a
competéncia da Unido para legislar sobre essa matéria.

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENCAS SALARIAIS. URV. NATUREZA
SALARIAL.

Os valores recebidos por servidores publicos a titulo de diferencas ocorridas na
conversao de sua remuneracdo, quando da implantacdo do Plano Real, sdo de
natureza salarial, razéo pela qual estdo sujeitos a incidéncia de Imposto de
Renda nos termos do artigo 43 do CTN.

IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATORIOS DEVIDOS EM RAZAO DO
ATRASO NO PAGAMENTO DE REMUNERACAO POR EXERCICIO DE
EMPREGO, CARGO OU FUNGCAO. CARATER INDENIZATORIO.
DANOS EMERGENTES. NAO INCIDENCIA. RECURSO
EXTRAORDINARIO N° 855.091/RS, COM REPERCUSSAO GERAL
TEMA 808 STF E RECURSO ESPECIAL N° 1.470.443/PR, COM
REPERCUSSAO GERAL TEMA 878. DECISAO DEFINITIVA.
SISTEMATICA DO ARTIGO 543-B DO CPC/1973. ARTIGO 99 DO
RICARF.

Os juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares a
pessoas fisicas escapam a regra geral da incidéncia do Imposto de Renda, posto
que, excepcionalmente, configuram indenizagéo por danos emergentes.
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 NORMAS GERAIS. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. 
 A nulidade do lançamento deve ser declarada quando não atendidos os preceitos do CTN e da legislação que rege o processo administrativo tributário no tocante à incompetência do agente emissor dos atos, termos, despachos e decisões ou no caso de preterição do direito de defesa e do contraditório do contribuinte. 
 PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. TRIBUNAL DE CONTAS DA BAHIA. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI FEDERAL. 
 Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda, tendo em vista a competência da União para legislar sobre essa matéria.
 IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. NATUREZA SALARIAL.
 Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos a incidência de Imposto de Renda nos termos do artigo 43 do CTN. 
 IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS EM RAZÃO DO ATRASO NO PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO POR EXERCÍCIO DE EMPREGO, CARGO OU FUNÇÃO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. DANOS EMERGENTES. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 855.091/RS, COM REPERCUSSÃO GERAL TEMA 808 STF E RECURSO ESPECIAL Nº 1.470.443/PR, COM REPERCUSSÃO GERAL TEMA 878. DECISÃO DEFINITIVA. SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-B DO CPC/1973. ARTIGO 99 DO RICARF. 
 Os juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares a pessoas físicas escapam à regra geral da incidência do Imposto de Renda, posto que, excepcionalmente, configuram indenização por danos emergentes.
 TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NÃO PAGOS NOS PRAZOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 
 Os débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora e de juros de mora calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia-SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. BOA-FÉ. SÚMULA CARF Nº 73.
 A falta de retenção do tributo pelo responsável tributário não exclui a obrigação do beneficiário de oferecê-los à tributação. Contudo, constatado que o contribuinte elaborou sua declaração observando informações contidas no comprovante de rendimentos fornecido pela sua fonte pagadora, afasta-se a cobrança de multa punitiva decorrente do lançamento de ofício.
 TAXA SELIC. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 4. 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para excluir da base de cálculo da exigência o montante recebido a título de juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares, bem como para afastar a multa de ofício.
                                                               (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa � Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Débora Fófano dos Santos - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Francisco Nogueira Guarita, Carlos Eduardo Fagundes de Paula, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado(a)) e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Thiago Alvares Feital, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Marcelo Freitas de Souza Costa.
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 115/147) interposto contra decisão da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA) de fls. 105/111, que julgou a impugnação procedente em parte, mantendo em parte o crédito tributário formalizado no Auto de Infração � Imposto de Renda Pessoa Física, lavrado em 07/10/2009, no montante de R$ 173..887,60, já incluídos juros de mora (calculados até 30/09/2009), refere-se à infração de �Classificação Indevida de Rendimentos na DIRPF - Rendimentos Classificados Indevidamente na DIRPF� (fls. 02/10), acompanhado do Demonstrativo do Imposto de Renda Apurado (fl. 11), decorrente do procedimento de verificação do cumprimento de obrigações tributárias em relação às declarações de ajuste anual dos exercícios de  2005, 2006 e 2007, anos-calendário de 2004, 2005 e 2006, entregues em 20/04/2005 (fls. 36/41), 30/03/2006 (fls. 42/47)  e em 02/04/2007 (fls. 48/52).
Do Lançamento
Utilizo para compor o presente recurso, o resumo constante no acórdão recorrido (fl. 106):
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física� IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 173.887,60, incluídos os juros de mora. 
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Constas do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003. 
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento. 
Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente. 
(...)
Da Impugnação
O  contribuinte foi  cientificado do lançamento em 13/10/2009 (AR de fl. 55) e apresentou impugnação em 04/11/2009 (fls. 56/87), acompanhada de documentos (fls. 88/103), alegando, em síntese, conforme resumo constante no acórdão recorrido (fls. 106/107):
(...)
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:  
a)  o  lançamento  fiscal  é  improcedente,  pois  teve  como  objeto  valores  recebidos  pelo impugnante  a título  de  diferenças  de URV,  que  não  estão  sujeitos  à  incidência  do  imposto  de  renda,  em  razão  do  seu  caráter  indenizatório,  não  se  enquadrando  nos  conceitos  de  renda  ou  proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;  
b) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, reconheceu a natureza indenizatória das diferenças de URV recebidas pelos magistrados federais, e que por esse motivo estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível aos valores a mesmo título recebidos pelos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
c) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do IRRF que lhe caberia ao estabelecer no art. 5º da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga. Além disso, se a fonte pagadora não fez a retenção que estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua declaração de rendimentos, não tem este último qualquer  responsabilidade pela infração;  
d)  caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem  tributáveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e não tributados  isoladamente como no lançamento fiscal;  
e) parcelas dos valores recebidos a título de diferenças de URV se referiam  à  correção incidente sobre 13º salários e a férias indenizadas (abono  férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, portanto, não deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado. Foram incluídos indevidamente, também, valores recebidos a título de PASEP e parcelados rendimentos do trabalho assalariado declarada isenta pela Medida Provisória nº 202, de 23 de julho de 2004;
f)  ainda  que  as  diferenças  de  URV  recebidas  em  atraso  fossem  consideradas  como  tributáveis,  não  caberia  tributar  os  juros  e  correção  monetária incidentes sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatória;  
g) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a exigência de juros moratórios, pois o autuado teria agido com boa-fé, seguindo orientações da fonte pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV; 
h) é isento do imposto de renda, em razão de ser portador de moléstia grave, conforme documentação anexa.
Da Decisão da DRJ
Em sessão de 13 de julho de 2011, a 3ª Turma da DRJ em Salvador (BA), no acórdão 15-27.730, julgou a impugnação procedente em parte, exonerando do lançamento as parcelas de aposentadoria relativas aos meses de dezembro/2005 (R$ 445,98) e de dezembro/2006 (R$ 5.351,73), conforme demonstrado no quadro abaixo (fls. 105/111):

O acórdão assim restou ementado (fl. 105):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF. 
As diferenças de remuneração recebidas pelos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Do Recurso Voluntário
Devidamente intimado da decisão da DRJ em 31/10/2012 (AR de fl. 114), o contribuinte interpôs recurso voluntário em 23/11/2012 (fls. 115/147), acompanhado de documentos (fls. 148/149), com os mesmos argumentos da impugnação, sintetizados nos tópicos abaixo:
I - FATOS.
II � PRELIMINARES DE NULIDADE DA DECISÃO
II.1 � AUSÊNCIA DE LEGITIMAÇÃO DO RECORRENTE COMO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA � RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA FONTE PAGADORA 
II.2 - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUANTO À APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ COMO CAUSA DE EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM RAZÃO DA NÃO IMPUTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AO RECORRENTE
III � RAZÕES DE MÉRITO DO RECURSO
III.1 - EXCLUSÃO DA MULTA DE OFÍCIO E DOS JUROS DE MORA CONSTANTES DO AUTO DE INFRAÇÃO � APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ
III.1.1 - DA EXCLUSÃO DE PARCELAS ISENTAS E DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA 
III.1.1.1 - DOS VALORES RELATIVOS A 13° SALÁRIOS E FÉRIAS INDENIZADAS
III.1.1.2 - DOS JUROS DE MORA NO CÁLCULO DA DIFERENÇA DE URV
III-1.1.3 - DA CORREÇÃO MONETÁRIA NO CÁLCULO DA DIFERENÇA DE URV
III-1.1.4 - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS VALORES PAGOS PELO RECORRENTE E DAS DEDUÇÕES QUE NÃO CONSIDERADOS NOS VALORES APURADOS NA AUTUAÇÃO
IV� CONCLUSÃO 
Diante do exposto, requer digne-se Vossa Senhoria dar provimento ao presente Recurso Voluntário, para reformar a decisão da 3ª Truma (sic) de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador, levando-se em consideração as violações legais e constitucionais apontadas, a fim de evitar a cobrança indevida do imposto de renda sobre a verba recebida pelo Recorrente a título de diferencial de remuneração da URV, devendo a Secretaria da Receita Federal cobrar os valores que entender devidos do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, substituto tributário na presente relação fiscal e responsável direto pelo pagamento do imposto de renda que deixou de reter na fonte por erro de sua Administração e, caso não sejam acolhidas as nulidades arguidas, que, no mérito, seja reformada a decisão recorrida, para reconhecer total improcedência da ação fiscal, cancelando-se o débito fiscal reclamado. 
Caso assim não entendam Vossas Senhorias, o que se admite apenas por argumentação, há de ser reconhecida a exclusão de todos valores indevidos da base de cálculo do Imposto de Renda, que estão sendo cobrados ao Recorrente, a título de juros, multa, correção monetária, os incidentes sobre parcelas isentas e de tributação exclusiva, devendo tabém (sic) serem levadas em consideração (sic) as despesas tidas, as deduções permitidas, a carga tributária já paga e/ou recolhida na fonte, bem como deverá ser reconhecido o direito do Recorrente ao parcelamento do valor principal do suposto débito que lhe está sendo imputado, sem incidência de juros e multa, em respeito aos mais basilares princípios de direito e da justiça.
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
O litígio recai sobre a classificação, por parte do contribuinte, como isentos e não tributáveis, os rendimentos recebidos do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, a título de �Valores Indenizatórios de URV�, no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20 de 08 de setembro de 2003. 
Segundo relatado pela fiscalização, as diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994 e, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
PRELIMINAR 
Nulidade da Decisão
O Recorrente suscita a nulidade da decisão ante a ausência de: (i) legitimação do Recorrente como sujeito passivo da obrigação tributária, aduzindo a responsabilidade tributária exclusiva da fonte pagadora e (ii) fundamentação da decisão quanto à aplicação do princípio da boa-fé como causa de exclusão do crédito tributário em razão da não imputação da responsabilidade tributária ao Recorrente.
O artigo 59 do Decreto n° 70.235 de 1972, enumera os casos que acarretam a nulidade do lançamento e das decisões proferidas: 
Art. 59. São nulos: 
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II � os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
Como se vê, só se pode cogitar de declaração de nulidade de auto de infração ou de decisão do juízo a quo, quando for lavrado por pessoa incompetente (inciso I), que não é o caso em tela, uma vez que a autoridade autuante está devidamente identificada e possuía competência legal para lavrar o auto de infração, ou por preterição do direito de defesa (inciso II), que somente pode ser declarada quando o cerceamento está relacionado aos despachos e às decisões, ou seja, somente pode ocorrer em uma fase posterior à lavratura e a consequente ciência do auto de infração. 
Ademais, não há que se falar em nulidade do lançamento no presente caso, porquanto todos os requisitos previstos no artigo 10 do Decreto n° 70.235 de 1972, que regula o processo administrativo fiscal, foram observados quando da lavratura do auto de infração.
No que diz respeito à alegada nulidade da decisão recorrida pelos motivos sintetizados acima, convém, inicialmente, reproduzir os fundamentos da decisão recorrida sobre os referidos temas (fls. 108/109):
(...)
Quanto à responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do IRRF, o Parecer Normativo SRF nº 1, de 24 de setembro de 2002, dispõe que tal responsabilidade extingue-se na data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual pessoa física, e que a falta de oferecimento dos rendimentos à tributação por parte desta última, a sujeita à exigência do imposto correspondente, acrescido de multa de ofício e juros de mora, conforme abaixo transcrito: 
�... IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE. 
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na dataprevistaparaoencerramentodoperíododeapuraçãoemqueorendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual. 
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. NÃO RETENÇÃO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE.
Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora. Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria  ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, até a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação.
...� (grifei) 
É certo que, por determinação constitucional, se o Estado da Bahia tivesse efetuado a retenção do IRRF, o valor arrecadado lhe pertenceria. Entretanto, tal retenção não alteraria a obrigação do contribuinte de oferecer a integralidade do rendimento bruto à tributação do imposto de renda na declaração de ajuste anual. A exigência em foco se refere ao imposto de renda incidente sobre rendimentos da pessoa física (IRPF) e não ao IRRF que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da Bahia. Portanto, tanto a exigência do tributo, quanto o julgamento do presente lançamento fiscal, é da competência exclusiva da União. 
É certo, também, que o parágrafo único do art. 100 do CTN exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo, nos casos em que o contribuinte age em observância às normas complementares nele previstas. Entretanto, os informes de rendimentos fornecidos pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia não têm caráter normativo, nem a autoridade administrativa emitente tem competência para tratar de matéria tributária federal.
Em razão das citadas diferenças terem sido recebidas acumuladamente, o imposto de renda devido foi apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiam tais rendimentos, conforme depusera o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009. 
(...)
Extrai-se que, ao contrário do alegado, a autoridade julgadora de primeira instância rechaçou fundamentadamente os argumentos do contribuinte. 
Quanto à responsabilidade do beneficiário do rendimento e não da fonte pagadora  amparada no Parecer Normativo SRF nº 1 de 24 de setembro de 2002. 
No que diz respeito a aplicação do princípio da boa-fé, o parágrafo único do artigo 100 do CTN,  exclui a imposição de penalidades, ou seja, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo e não da exclusão do crédito tributário como pretende o contribuinte.
Do exposto, presentes os requisitos legais, tanto no lançamento, quanto na decisão recorrida, não se verifica configurada a alegada nulidade, razão pela qual não pode ser acolhida a pretensão da contribuinte neste ponto.
MÉRITO
Preliminarmente, convém deixar consignado que no caso em análise, o contribuinte se identificou como Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado da Bahia e, nesse sentido, informou que (fl. 58):
(...)
Com efeito, os Ministros do Tribunal de Contas da União, por ordem constitucional, têm as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimento e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 
O art. 73, § 3°, da Constituição Federal, dispõe que:
Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimento e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 
Pelo Princípio da Simetria, e com fundamento no Poder Constituinte Decorrente, a Carta Magna Estadual vigente, no parágrafo 2° do seu art. 94, dispõe que os Exmos. Conselheiros desta Corte de Contas terão as mesmas prerrogativas, garantias, impedimentos, subsídios, direitos e vantagens dos Exmos. Desembargadores do colendo Tribunal de Justiça, "in verbis": 
Os Conselheiros terão as mesma prerrogativas, garantias, impedimentos, subsídios, direitos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça e somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão o que dispõe a Constituição Federal. 
Logo, por força dos mencionados dispositivos constitucionais, o disposto na Lei Estadual n° 8.730/2003 estendeu-se, automaticamente, aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
(...)
A questão envolvendo a tributação das verbas classificadas como �Valores Indenizatórios de URV�, recebidas pelos membros da magistratura da Bahia (Lei do Estado da Bahia nº 8.670/2003) bem como pelos membros do Ministério Público daquele estado (Lei Complementar Estadual da Bahia nº 20/2003), já foi objeto de apreciação pelo CARF. 
Acerca do alegado caráter indenizatório dos rendimentos recebidos pelos membros dos referidos órgãos, pela pertinência e aplicabilidade ao caso em análise, reproduzo as conclusões apontadas no voto vencedor de relatoria da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, no acórdão nº 9202-004.461  � 2ª Turma, de 28 de setembro de 2016:
(...)
Do recurso Especial do Contribuinte 
Em face do RE e do conteúdo do acórdão recorrido, cinge-se a discussão ao caráter indenizatório  dos  rendimentos  relativos  aos  pagamentos  recebidos  pelos membros  do  Ministério Público da Bahia.  
Competência para legislar sobre IR.  
Primeiramente, conforme descrito no lançamento, o argumento do recorrente  é que a Lei Complementar nº 20 do Estado da Bahia, de 08 de setembro de 2003, consignaria o  caráter indenizatório dos rendimentos, todavia, entendo que a competência para legislar sobre  imposto de renda é da União, conforme disposto no art. 153, IV, da CF/88. Dessa forma, faz-se  necessário  realizar  a  análise  da  natureza  jurídica  dos  valores  recebidos,  de  forma  a  se  determinar seu caráter indenizatório ou salarial.
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  
[...]  
III -  renda e proventos de qualquer natureza; 
[...[  
§ 1º É  facultado  ao  Poder  Executivo,  atendidas  as  condições  e  os  limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  
§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei;  
Neste  ponto,  convém  diferenciar  a  natureza  salarial  que  se  subsume  ao  citado dispositivo  face  a  configuração  de  nítido  acréscimo  patrimonial  das  verbas  com  natureza  indenizatórias,  cujo  fundamento  para  exclusão  configura-se  como  a  reparação  por  um  dano  sofrido, ou mesmo as verbas legalmente descritas como indenizatórias.
Nessa linha de raciocínio, entendo que a referida lei estadual não buscou, por  meio do pagamento das diferenças, a  recomposição de um prejuízo, ou dano material sofrido pelo contribuinte,  mas  a  compensação  em  razão  da  ausência  da  devida  correção salarial decorrentes  de  alteração  da  moeda.  Portanto,  tais  valores  integram  a  remuneração  percebida  pelo sujeito passivo, constituindo parte integrante  de seus vencimentos.  
Concluindo,  em  relação  a  este  item,  entendo  incabível  tomar  como  absoluta  para exclusão da incidência do IR lei de outro ente da federação (no caso, o Estado da Bahia), face a competência instituída pelo texto constitucional. 
Incidência sobre valores de diferenças de URV.  
Quanto  ao  mérito,  é  sabido  que  as  verbas  recebidas  a  título  de  �Valores  Indenizatórios  de  URV�  advêm  de  diferenças  salariais  decorrentes  da  conversão  da remuneração dos servidores beneficiados, quando da implantação do  Plano Real. Em função disso, constata-se que tais valores tem ligação  direta com a remuneração, ou seja, se referem a  remuneração (vencimentos) não percebidos anteriormente e acabam por importar acabam por importar diferenças ao  longo dos anos subseqüentes.   
Nesse sentido, podemos concluir que o objetivo de ações judiciais sob esse fundamento ou mesmo  da  Lei  Complementar  nº 20,  de  08 de setembro de 2003, da Bahia (que apenas  reconheceu esse direito) foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes deixou de ser pago, ou seja, diferença de salários. 
Considerando o nítido caráter salarial diferenças pagas a posteriori, penso  que a verba trazida à discussão encontra-se sujeita à incidência do IR, conforme dispõe o art.  43 do CTN:  
Art.  43. O imposto,  de  competência  da União,  sobre  a  renda  e  proventos  de  qualquer  natureza  tem  como  fato  gerador  a  aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I � de  renda,  assim  entendido  o  produto  do  capital,  do  trabalho  ou  da combinação de ambos; 
II � de  proventos  de  qualquer  natureza,   assim  entendidos  os  acréscimos patrimoniais não compreendidos  no inciso anterior. 
§  1º  A incidência  do  imposto  independe  da  denominação  da  receita  ou  do  rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.  (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)  
Nesse  sentido,  está-se  diante  de  acréscimo  patrimonial  tributável  pelo  Imposto  de  Renda,  entendimento  que  fora  inclusive  salientado  pelo  acórdão  proferido  pela  Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.  
Frente as considerações acima, também afasto os fundamentos adotados pelo  julgador  da turma a quo para definir  a  natureza  das  diferenças  de URV.  Segundo  o  acórdão  recorrido  a  verba  recebida  pelos  servidores  estaduais  possui  a  mesma  natureza  daquela  percebida  pelos  seus  pares  da  União  e,  portanto,  não  se  poderia  dispensar  tratamento  diferenciado àqueles que se encontram em mesma situação.  
Entendo,  que  não  há como igualar  as  situações  dos membros  do Ministério  Público Federal e Magistratura Federal com os pertencentes aos quadros do Estado da Bahia, haja vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributário, pois a norma que concede isenção deve ser interpretada sempre literalmente, conforme inciso II  do art.  111  do  CTN. 
Com  efeito,  o  Código  Tributário  Nacional  veda  o  emprego  da  analogia  ou  de interpretações extensivas  para  alcançar  sujeitos  passivos  em  situação  semelhantes.  Pensar  diferente  implicaria  concessão  de  isenção  sem  lei  federal  própria,  o  que ofenderia o § 6º do art. 150  da CF e o art.  176 do CTN. Dessa  forma,  ao contrário  do  exposto  pelo julgador  a  quo entendo  que  ao  adotar  mesmo  tratamento  tributário,  alterando  a  natureza  dos  pagamentos, estaria sim, me valendo da analogia para definir fato gerador e base de cálculo de imposto sob  a competência da União.   
A  Resolução  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  nº 245/2002 conferiu  natureza jurídica  indenizatória ao abono variável apenas aos Magistrados do Poder Judiciário  Federal  e,  posteriormente,  aos  membros  do  Ministério  Público  da  União (Lei  nº 9.655/1998 e  Lei  nº  10.474/2002). No mesmo  sentido,  a PGFN,  por meio  do  Parecer  PGFN/Nº  529/2003,  aprovado pelo Ministro da Fazenda, reconheceu a natureza indenizatória do abono apenas para  a Magistratura  Federal e MP Federal,  respeitando a interpretação do STF, contudo, tal verba não pode ser confundida com as diferenças decorrentes de URV, ora sob análise. 
Por fim, cumpre salientar que a dita resolução dispôs acerca da  forma de cálculo do abono salarial variável e provisório de que trata o art. 2º e parágrafos da Lei  nº  10.474/2002, considerando-o como de natureza indenizatória. Neste sentido, o inciso  I  do  art.  1º trouxe  a forma  de  cálculo  deste  abono:  �I  -  apuração,  mês  a  mês,  de janeiro/98  a  maio/2002,  da  diferença  entre  os  vencimentos  resultantes  da  Lei  nº  10.474,  de  2002  (Resolução  STF  nº  235,  de  2002),  acrescidos  das  vantagens  pessoais,  e  a  remuneração  mensal  efetivamente  percebida pelo Magistrado, a qualquer título, o que inclui, exemplificativamente, as verbas  referentes  a  diferenças de URV,  PAE, 10,87%  e  recálculo  da representação (194%)�. 
A própria redação da Resolução excluiu do valor integrante do abono  as  verbas  referentes à diferença de URV, de onde se interpreta que esta  não  tem  natureza  indenizatória, mas de recomposição salarial. Tal tema inclusive já foi enfrentado pelo  Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo este reconhecido as diferenças entre o abono  salarial  tratado  pela  norma e a  diferença da URV, conforme  se verifica  de  voto  da  Ministra  Eliana Calmon: 
 �Na jurisprudência desta Casa, colho os seguintes precedentes,  que  sempre  distinguiram  as  hipóteses  de  percepção  das  diferenças  remuneratórias  da  URV  do  abono  identificado  na  Resolução  245/STF:  (...)�  (STJ,  Recurso  Especial  n.º  1.187.109/MA,  Segunda  Turma,  Ministra  Relatora  Eliana  Calmon, julgado em 17/08/2010)  E  tal  também  foi  o  entendimento  do  Ministro  Dias  Toffoli,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  decisão  monocrática  proferida  nos  autos  do  Recurso  Extraordinário  n.º  471.115,  do  qual  se  colaciona o seguinte excerto:  �Os  valores  assim  recebidos  pelo  recorrido  decorrem  de  compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem  parte integrante de seus vencimentos.  
As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago,  no  momento  oportuno, são dotadas dessa mesma natureza  jurídica  e,  assim,  incide  imposto  de  renda quando de seu recebimento. No que concerne à Resolução nº  245/02,  deste  Supremo  Tribunal  Federal,  utilizada  na  fundamentação  do  acórdão  recorrido, tem-se que suas normas a tanto não se aplicam, para o fim  pretendido pelo  recorrido  (...)�  (STF,  Recurso  Extraordinário  n.º  471.115,  Ministro  Relator  Dias  Toffoli,  julgado em 03/02/2010)  
Conclui-se, portanto, pelo caráter salarial dos valores recebidos acumuladamente pelo Recorrente, razão pela qual deverão compor a base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa  Física, nos termos do art. 43 do Código  Tributário Nacional.   
Pelos  fundamentos  expostos,  entendo  que  a  verba  em  exame  deve  ser  tributada.
Quanto  ao  caráter  salarial  das  verbas  pagas  a  título  de  URV, já se pronunciou este conselho em outras ocasiões acerca do tema, ao qual cito  julgados que corroboram com o encaminhamento aqui formulado:
ACÓRDÃO 9202-003.659
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 
IRPF.  VALORES INDENIZATÓRIOS  DE  URV,  CLASSIFICADOS  A PARTIR DE INFORMAÇÕES  PRESTADAS  PELA  FONTE  PAGADORA. INCIDÊNCIA. 
Incide  o  IRPF  sobre  os  valores  indenizatórios de URV, em  virtude de sua natureza  remuneratória. 
Recurso especial provido. 
ACÓRDÃO 9202.003.585  
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Exercício: 2005, 2006, 2007 
IRPF.  VALORES  INDENIZATÓRIOS  DE  URV,  CLASSIFICADOS  A  PARTIR  DE  INFORMAÇÕES  PRESTADAS  PELA  FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA.  
Incide  o  IRPF  sobre  os  valores  indenizatórios  de  URV, em  virtude  de  sua  natureza  remuneratória.  
Precedentes do STF e do STJ.  
Recurso especial provido. 
ACÓRDÃO 2201-002.491 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Exercício: 2005, 2006, 2007   
PAF.  NULIDADE  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.  
O  julgador  administrativo  não  está  obrigado  a  rebater  todas  as  questões levantadas  pela parte, mormente quando os  fundamentos  utilizados  tenham sido  suficientes  para  embasar a decisão.  
INCONSTITUCIONALIDADE.  APRECIAÇÃO.  INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2.  
Falece  competência  a  este  órgão  julgador  para  se  pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
IMPOSTO  DE  RENDA  NA  FONTE.  RESPONSABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 12. 
�Constatada  a  omissão  de  rendimentos  sujeitos  à  incidência  do  imposto  de  renda  na  declaração  de  ajuste  anual,  é  legítima  a  constituição  do  crédito  tributário  na  pessoa física  do  beneficiário,  ainda  que  a fonte  pagadora  não tenha procedido à respectiva retenção�.  
IRRF. COMPETÊNCIA.  
A  repartição  do  produto  da  arrecadação  entre  os  entes  federados  não  altera  a  competência  tributária  da  União  para  instituir,  arrecadar  e  fiscalizar  o  Imposto  sobre  a  Renda. 
IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.  
Os  valores  recebidos  por  servidores  públicos  a  título  de  diferenças  ocorridas  na  conversão  de  sua  remuneração,  quando  da  implantação  do  Plano  Real,  são  de  natureza  salarial,  razão  pela  qual  estão  sujeitos  aos  descontos  de  Imposto de Renda.  
ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI.  
Inexistindo  lei  federal  reconhecendo  a  isenção,  incabível  a  exclusão  dos  rendimentos  da  base  de  cálculo  do  Imposto  de  Renda. 
IRPF.  PARCELAS  ATRASADAS  RECEBIDAS  ACUMULADAMENTE.  TABELA MENSAL. APLICAÇÃO DO ART. 62-A DO RICARF.  
O  imposto  de  renda  incidente  sobre  os  rendimentos  tributáveis  recebidos  acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam  ter  sido  adimplidos,  conforme  dispõe  o  Recurso  Especial  nº  1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543C do CPC.
Aplicação do art. 62A do RICARF (Portaria MF nº 256/2009).  
IRPF. MULTA. EXCLUSÃO. SÚMULA CARF Nº 73.  
�Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações  erradas,  prestadas  pela  fonte  pagadora,  não  autoriza  o lançamento  de multa de ofício�.  
IRPF.  JUROS  DE  MORA  SOBRE  VERBAS  TRIBUTADAS.  INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.  
No  julgamento  do  REsp  1.227.133/RS,  sob  o  rito  do  art. 543C  do  CPC,  o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que apenas os  juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em  ação  de  natureza  trabalhista,  por  se  tratar  de  verba  indenizatória  paga  na  forma  da  lei,  são  isentos  do  imposto  de  renda, por força do inciso V do art. 6º da Lei n° 7.713/1988.  
Frente  as  questões  colocadas  acima,  entendo  que  as  verbas  recebidas  a  título  de �Valores Indenizatórios de URV" consistem em diferenças salariais sujeitas a incidência de IR, sendo incabível acatar a argumentação de que a natureza  salarial da referida  verba  seja  alterada por legislação estadual, qual seja, a da Lei Complementar nº 20, de 08 de setembro de  2003,  ou  mesmo  que  Resolução  nº  245  do  STF  lastreada  em  Lei  federal  com  destinação  específica  possa  ser  aplicada  por  analogia  a  outros  casos  que  não  os  expressamente  nela  descritos.  
De pronto, afasto também qualquer argumentação quanto a necessidade de, antes  de efetivar o lançamento, ter declarada a inconstitucionalidade da lei Estadual. Entendo não ser  esse  o  melhor  entendimento  aplicável. Conforme  acima  esclarecido,  a competência para legislar sobre IR recai sobre a União,  não podendo ser alterada a natureza jurídica da verba para efeitos de definição do fato gerador.  
Contudo, não pode o agente fiscal entender ou mesmo questionar a constitucionalidade de lei  Estadual, cujo ente  Estadual  possui  competência  para  definir  não  apenas  a natureza jurídica da verba, como a incidências sobre os tributos cuja competência para legislar esteja sob sua égide. Por exemplo, a definição da natureza jurídica para efeitos de definição da natureza tributos de contribuição previdenciária para regime próprio de previdência. Assim, ao fisco Federal compete apreciar se a verba recebida pelos Membros do MP da Bahia, encontra-se abarcada como fato gerador de IR, utilizando-se dos fundamentos dessa legislação para apuração do fato gerador, da natureza jurídica do pagamento e da base de cálculo e montante do  tributos  apuráveis.  Dessa forma, afasto a argumentação, de que necessário primeiramente declarar a constitucionalidade da legislação estadual.  
Quanto  a  incompetência  do  CARF  para  afastar  lei  sob  o  fundamento  de  inconstitucionalidade,  entendo  não  ser  essa  a  questão  aplicável ao caso concreto. Realmente  nos  termos  do  art. 62  do  CARF: "é  vedado  aos  membros  das turmas de julgamento afastar a  aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob o fundamento de  inconstitucionlidade" (sic), todavia, a  competência  básica  dos  membros  desse  colegiado  é  identificar  se o lançamento se amolda as exigências legais e se os argumentos apontados pelo recorrente seriam suficientes para adesconstituição do  lançamento.
Bem,  conforme  foi  apreciado  acima, entendo  correto  o  procedimento  adotado  pela autoridade fiscal ao lançar as contribuições, posto que os valores recebidos, pela análise da legislação aplicável ao caso concreto, quais sejam, CF/88, CTN e legislação do IR incorreto considerar  os  rendimentos  como  isentos  ou  não tributáveis. Assim, esse julgador em momento algum descumpri ou fere dispositivo regimental, pelo contrário, entendo que ao acatar os argumentos do recorrente pela aplicabilidade da legislação estadual  e  resolução  245/STF, aí sim, estaria afastando dispositivo legal.
(...)
Pelos fundamentos acima esposados, não merecem acolhida os argumentos da Recorrente no sentido de que tais rendimentos seriam isentos do imposto de renda.
Da Desconsideração pela Autoridade Fiscal das Deduções Cabíveis no Cálculo do Suposto Imposto
O Recorrente reclama que o valor expresso no auto de infração está a maior do que aquele que, em tese, seria devido, pelo fato de a autoridade fiscal não ter levado em conta as deduções cabíveis, às quais tinha direito, alegando que o agente fiscal deixou de observar o artigo 837 do Regulamento do Imposto de Renda.
Quanto a forma de apuração de cálculo do imposto de renda objeto dos presentes autos, a autoridade lançadora informou na Descrição dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is) do auto de infração (fls. 05/06), o que segue:
(...)
001 - CLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE RENDIMENTOS NA DIRPF RENDIMENTOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF 
O Sujeito passivo classificou indevidamente como Rendimentos Isentos e Não Tributáveis os rendimentos auferidos do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ 14.674.303/0001-02, a título de "Valores Indenizatórios de URV", a partir de informações a ele fornecidas pela fonte pagadora. 
Tais rendimentos decorrem de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para a Unidade Real de Valor - URV em 1994, reconhecidas e pagas em 36 parcelas iguais no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08 de setembro de 2003. 
Preceitua a referida Lei Estadual, dentre outras coisas, que a verba em questão é de natureza indenizatória. A única interpretação possível em harmonia com o ordenamento jurídico nacional e em especial com sistema tributário, é a de que esta Lei disciplina aquilo que é pertinente à competência do Estado, em nada alterando a legislação do Imposto de Renda, de competência da União. 
Não poderiam os Estados Federados versarem sobre o que não se lhes foi constitucionalmente outorgado, seja para criar, seja para isentar tributo, em respeito aos limites impostos às competências tributárias dispostas na Carta Magna de 1988. As diferenças recebidas pelo sujeito passivo têm natureza eminentemente salarial, e conseqüentemente são tributadas pelo Imposto de Renda, conforme disposto nos arts. 43 e 114 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento para sujeitá-lo ou não à incidência do imposto. 
Ademais, o CTN dispõe no art. 111 que se interpreta literalmente a legislação tributária pertinente à outorga de isenção. As isenções do Imposto de Renda da Pessoa Física são as expressamente especificadas no art. 39 do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), no qual não consta relacionado como isento as diferenças salariais reconhecidas posteriormente, ainda que recebam a denominação de "indenização" ou "valores indenizatórios".
Assim, resta claro que os valores recebidos pelo sujeito passivo em virtude de diferenças de remuneração ocorridas na conversão de Cruzeiro Real para a URV em 1994, denominadas "Valores indenizatórios de URV", são tributáveis. 
O cálculo do Imposto de Renda devido está demonstrado no Anexo I, composto de folha única, parte integrante e indissociável de Auto de Infração, elaborado em obediência ao Despacho do Ministro da Fazenda de 11 de maio de 2009, que aprova o PARECER PGFN/CRJ/N° 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, que dispõe que no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global. 
Para apuração do imposto devido consideramos os valores das diferenças salariais devidas (URV), incluindo atualização e os juros, mensalmente distribuída no período de abril de 1994 a julho de 2001, conforme planilha de cálculo apresentada pelo sujeito passivo denominada "Cálculo da diferença de URV - Abril de 1994 a Agosto de 2001", levando-os à tributação com base na alíquota vigente à época, apurando o valor total do imposto devido, que foi divido pelos três anos em que ocorreu o recebimento, janeiro de 2004 a dezembro de 2006, já que toda a diferença salarial devida a título de URV foi efetivamente recebida ao longo desses 3 anos.
Não foram considerados para apuração do imposto devido as diferenças salariais devidas que tinham como origem o 13° salário, por serem de tributação e responsabilidade exclusiva da fonte pagadora, e as diferenças salariais com origem no abono de férias (conversão de férias), que apesar de tributáveis, não poderá ter o seu crédito tributário correspondente constituído por força do art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, combinado com o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprova o Parecer PGFN/CRJ/N° 2140/2006.
Aplicou-se ao presente lançamento a multa básica determinada pelo artigo 44, inciso I, da Lei 9.430, de 27 de novembro de 1996, de caráter objetivo, em  face da ausência de  dolo. 
(...)
Sobre o tema, vale lembrar os fundamentos da decisão recorrida, reproduzidos no  excerto abaixo (fls. 109/110): 
(...)
É certo que, por determinação constitucional, se o Estado da Bahia tivesse efetuado a retenção do IRRF, o valor arrecadado lhe pertenceria. Entretanto, tal retenção não alteraria a obrigação do contribuinte de oferecer a integralidade do rendimento bruto à tributação do imposto de renda na declaração de ajuste anual. A exigência em foco se refere ao imposto de renda incidente sobre rendimentos da pessoa física (IRPF) e não ao IRRF que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da Bahia. Portanto, tanto a exigência do tributo, quanto o julgamento do presente lançamento fiscal, é da competência exclusiva da União. 
(...)
Em razão das citadas diferenças terem sido recebidas acumuladamente, o imposto de renda devido foi apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiam tais rendimentos, conforme depusera o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009. 
Quanto à tributação das diferenças de URV de forma isolada, sem que fossem considerados os rendimentos e deduções já declarados, cabe observar que, nos anos calendários em questão, as bases de cálculo declaradas já sujeitavam o contribuinte à incidência do imposto de renda em sua alíquota máxima, bem como que já tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas em tabela progressiva. Nesta situação, o imposto apurado mediante aplicação direta da alíquota máxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com base na tabela progressiva sobrea base de cálculo ajustada em razão da omissão. 
Verifica-se, ainda, mediante a confrontação entre as planilhas de cálculo da diferença de URV emitida pelo Tribunal de Constas do Estado da Bahia e o demonstrativo de apuração do imposto de renda elaborado pela fiscalização, que as parcelas dos valores recebidos a título de URV que se referiam à correção incidente sobre férias indenizadas e 13º salário não foram inclusas no lançamento fiscal, por serem respectivamente isentas e sujeitas à tributação exclusiva. Não foram inclusos, também, valores recebidos a título de PASEP. 
Quanto aos valores isentos em decorrência do art 1º da Medida Provisória nº 202, de 23 de julho de 2004, tratam-se de valores fixos e que já foram excluídos pela fonte pagadora na época própria, não cabendo uma nova dedução.
(...)
O lançamento se refere ao cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, de modo que foram levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiam tais rendimentos, observando que o cálculo, por disposição normativa, foi efetuado mensalmente e não de forma global. 
Para que fosse observada pelo fisco a citada disposição do artigo 837 do RIR/1999, deveria ter sido comprovado pelo contribuinte, que sobre tais rendimentos houve a retenção de imposto de renda na fonte, fato este não ocorrido, uma vez que toda a argumentação do mesmo vem em sentido contrário, ou seja, o contribuinte defende a natureza indenizatória de tais rendimentos, razão pela qual não houve a retenção imposto devido pela fonte pagadora.  
Do exposto, não merece acolhida a insurgência do Recorrente.
Da Responsabilidade Tributária da Fonte Pagadora. Da Boa-Fé do Contribuinte. Da Exclusão da Multa de Ofício e dos Juros de Mora do Auto de Infração
O Recorrente aduz que, no caso em apreço é imperiosa a aplicação do princípio da boa-fé, da qual estava imbuído o Recorrente, não podendo sobre ele  pesar o ônus de divergência de entendimento dessa classificação, já que nada criou, apenas informou o que lhe foi informado, pela sua fonte pagadora, a quem incumbia fazer a correta classificação da verba e posterior retenção do imposto, nos termos da Lei Estadual Complementar nº 20/2003.
A  questão  relativa  à  responsabilidade  do  contribuinte  em oferecer à tributação seus  rendimentos, ainda  que  eventualmente  a  fonte  pagadora  não  promova  a retenção a que  estaria obrigada, não comporta maiores discussões no âmbito deste CARF, que já se  manifestou  uniforme  e  reiteradamente,  tendo  emitido  Súmula  de  observância  obrigatória,  nos  termos  do  artigo  72  de  seu  Regimento  Interno,  aprovado  pela  Portaria  do  Ministério  da  Fazenda nº 343 de 09 de junho de 2015, abaixo reproduzido:  
Súmula CARF nº 12
Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em 2006
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Na Descrição dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is) do auto de infração a autoridade lançadora informou ter sido aplicada a exigência da multa de ofício determinada pelo artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996.
Os comprovantes de rendimentos emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia (fls. 15/17) confirmam os argumentos do contribuinte no sentido de ter sido induzido a acreditar na natureza indenizatória da verba. Aliás, sobre o tema, este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) emitiu Súmula de observância obrigatória, cujo conteúdo é reproduzido a seguir:
Súmula CARF nº 73
Aprovada pelo Pleno em 10/12/2012
Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
Do exposto, deve ser excluída do lançamento o valor da multa de ofício aplicada.
Os juros de mora estão previstos no artigo 61, § 3º da Lei nº 9.430 de 1996, a seguir transcrito: 
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
 (...) 
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Vide Lei nº 9.716, de 1998) 
Quanto à aplicação da taxa Selic para o cálculo dos juros de mora, oportuno ressaltar que tal matéria está pacificada neste colegiado, sendo correta a aplicação conforme Súmula CARF nº 4, abaixo reproduzida: 
Súmula CARF nº 4 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 
Por ostentarem a natureza meramente compensatória, a exigência dos juros de mora sobre débitos tributários não adimplidos na época própria, deve ser mantida no presente lançamento.
Dos Juros de Mora e da Correção Monetária no Cálculo da Diferença de URV
O Recorrente alega que os juros de mora e a atualização monetária representaram uma indenização pelos danos emergentes do não uso do patrimônio, àquilo que perdeu o credor (agente público) pela mora do devedor (Estado da Bahia).
Em julgamento ocorrido em 15/03/20214, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que os juros de mora incidentes em verbas salariais pagas em atraso têm caráter indenizatório e não acréscimo patrimonial, não compondo a base de cálculo do imposto de renda. A decisão ocorreu no âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário de nº 855.091/RS, com repercussão geral - Tema 808 - cuja ementa e acórdão, seguem abaixo reproduzidos:
EMENTA
Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda. Juros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes. Não incidência.
1. A materialidade do imposto de renda está relacionada com a existência de acréscimo patrimonial. Precedentes.
2. A palavra indenização abrange os valores relativos a danos emergentes e os concernentes a lucros cessantes. Os primeiros, correspondendo ao que efetivamente se perdeu, não incrementam o patrimônio de quem os recebe e, assim, não se amoldam ao conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, III, da Constituição Federal. Os segundos, desde que caracterizado o acréscimo patrimonial, podem, em tese, ser tributados pelo imposto de renda.
3. Os juros de mora devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função visam, precipuamente, a recompor efetivas perdas (danos emergentes). Esse atraso faz com que o credor busque meios alternativos ou mesmo heterodoxos, que atraem juros, multas e outros passivos ou outras despesa ou mesmo preços mais elevados, para atender a suas necessidades básicas e às de sua família.
4. Fixa-se a seguinte tese para o Tema nº 808 da Repercussão Geral: �Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�.
5. Recurso extraordinário não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual do Plenário de 5 a 12/3/21, na conformidade da ata do julgamento e nos termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli, por maioria, apreciando o Tema nº 808 da Repercussão Geral, em negar provimento ao recurso extraordinário, considerando não recepcionada pela Constituição de 1988 a parte do parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506/64 que determina a incidência do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das remunerações previstas no artigo (advindas de exercício de empregos, cargos ou funções), concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, III, da Constituição Federal de 1988 não permite que ele incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Ademais, acordam os Ministro em conferir ao § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, inciso II e § 1º, do CTN, interpretação conforme à Constituição Federal, de modo a se excluir do âmbito de aplicação desses dispositivos a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora em questão. Vencido o Ministro Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função".
Em decorrência do referido julgado, a Procuradoria da Fazenda Nacional emitiu o Parecer SEI nº 10167/2021/ME, cuja ementa e excertos seguem abaixo reproduzidos:
Documento Público. Ausência de sigilo.
Tese em repercussão geral � Tema 808 � RE nº 855.091/RS. Incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios devidos sobre o recebimento em atraso de remuneração pelo exercício de emprego, cargo ou função.
Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional.
Arts. 19, VI, �a�, e 19-A, I, da Lei nº 10.522/2002; art. 2º, V, da Portaria PGFN nº 502/2014.
Parecer para efeitos do art. 3º, § 3º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1/2014.
Pendência da publicação de acórdão que julgou os Embargos de Declaração. Processo SEI nº 10951.102873/2021-01
(...)
6. Em 19/06/2021, foi concluído o julgamento virtual dos Embargos de Declaração, tendo o STF afirmado inexistente qualquer das hipóteses de cabimento do recurso.
Ademais, não foi reconhecida a modulação dos efeitos do julgado sob o fundamento de que o acórdão embargado preserva a confiança firmada em decisão administrativa da sua Secretaria referendada desde 2008 e, portanto, anterior ao julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de julgamento submetido à sistemática do então vigente art. 543-C, do CPC, bem como de seus próprios pronunciamentos anteriores que não reconheceram a existência de matéria constitucional apta a inaugurar a sua competência.
(...)
- III �
Dos fundamentos constitucionais e legais adotados na análise do mérito
21. No mérito do julgado, para fundamentar a não incidência do tributo sobre os juros moratórios, o STF adotou o seguinte raciocínio:
a) o art. 153, III, da Constituição Federal define a competência da União para instituir imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza;
b) o art. 43 do CTN estabelece o fato gerador do referido imposto e o inciso II do dispositivo prevê a incidência sobre proventos de qualquer natureza. Já o § 1º esclarece que a incidência do tributo independe da denominação dada à receita ou ao rendimento;
c) o parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506/1964 classifica os juros de mora e quaisquer outras indenizações como rendimentos do trabalho para fins de incidência do IR;
d) já o § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/1993 define como rendimento bruto para fins de incidência do tributo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados;
e) a �expressão juros moratórios, que é própria do Direito Civil, designa a indenização pelo atraso no pagamento da dívida em dinheiro. Para o legislador, o não recebimento nas datas correspondentes dos valores em dinheiro aos quais tem direito o credor implica prejuízo para ele�;
f) o prejuízo adviria do ato ilícito de não pagar a verba na data correspondente a qual tem direito o credor;
g) portanto, os juros de mora são uma recomposição de perdas decorrentes do prejuízo do recebimento de verbas em atraso, que não implicam no aumento do patrimônio do credor, portanto, excluídos da incidência do Imposto de Renda.
22. Sob tais fundamentos, foi declarada a não recepção do art. 16 da Lei nº 4.506/1964 e a interpretação conforme a Constituição de 1988 do art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, II e § 1º, do CTN, para excluir do âmbito de suas aplicações a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora.
23. A exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, faz, portanto, com que seja indiferente a natureza da verba que está sendo paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba pleiteada, seja em reclamatória trabalhista ou não, exclui-se a incidência do imposto sobre os juros de mora devidos pelo atraso no seu pagamento. Diferentemente da jurisprudência anteriormente consolidada, pouco importa a natureza da verba principal ou se o reconhecimento de seu pagamento se dá no contexto de decisões proferidas em reclamatórias trabalhistas.
24. E, mais, a formação da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial da demanda, mostra que sequer faz-se necessário que o reconhecimento do pagamento em atraso decorra de decisão judicial.
25. Em suma, a tese firmada é de que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� e tem sua aplicação ampla e irrestrita.
26. Mesmo diante da oposição dos Embargos de Declaração pela Fazenda Nacional, foi mantido o entendimento com a finalidade de preservar a confiança conferida a decisões de órgãos administrativos, em detrimento da observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa e do respeito à sistemática de formação de precedentes judiciais de força vinculante.
27. Considerando o acima disposto, já é possível depreender a tese majoritária e atualizar as orientações constantes da matéria no SAJ, ainda que pendente a publicação dos Embargos de Declaração, uma vez que estes não resultaram em alteração do conteúdo do julgado:
1.22 i) Juros de mora 
Abrangência: Tema com dispensa de contestar e recorrer, conforme entendimento do STF, proferido no RE 855.091 em repercussão geral (Tema 808)
Resumo: O STF fixou a tese de que �não incide Imposto de Renda Pessoa Física sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�.
Referência: Parecer XXXXX
Data de início da vigência da dispensa: XXXX.
28. Ademais, para fins de cumprimento da decisão, destaca-se que os procedimentos administrativos suspensos em razão do despacho de 10/09/2018 do Min. Relator, devem seguir seu curso com a devida aplicação do entendimento firmado pelo STF, em analogia do que preconiza o art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.
(...)
Em suma, a tese firmada pelo STF é de que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� e tem sua aplicação ampla e irrestrita.
A decisão dos embargos opostos transitou em julgado em 09/10/2021. 
Por sua vez, no âmbito do REsp 1.470.443/PR, Tema Repetitivo 878, com trânsito em julgado em 15/12/2021, se discutiu a regra geral de incidência do imposto de renda sobre juros de mora, com foco nos juros incidentes sobre benefícios previdenciários pagos em atraso, tendo sido firmada a seguinte tese: 
1.) Regra geral, os juros de mora possuem natureza de lucros cessantes, o que permite a incidência do Imposto de Renda - Precedentes: REsp. n.º 1.227.133 - RS, REsp. n. 1.089.720 - RS e REsp. n.º 1.138.695 - SC; 
2.) Os juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares a pessoas físicas escapam à regra geral da incidência do Imposto de Renda, posto que, excepcionalmente, configuram indenização por danos emergentes - Precedente: RE n. 855.091 - RS; 
3.) Escapam à regra geral de incidência do Imposto de Renda sobre juros de mora aqueles cuja verba principal seja isenta ou fora do campo de incidência do IR - Precedente: REsp. n. 1.089.720 - RS. 
A referida decisão transitou em julgado em 15/12/2021.
Deste modo, o entendimento fixado pelo STF e STJ deve ser aqui reproduzido por força do artigo 99 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 1.634 de 21 de dezembro de 2023, abaixo reproduzido: 
Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No caso concreto, os juros estão vinculados à diferenças de verbas trabalhistas pagas em atraso que, por força dos referidos julgados do STF e STJ não se sujeitam ao imposto de renda.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo da exigência, o montante recebido a título de juros moratórios decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares e para afastar a imposição da penalidade de ofício incidente sobre a omissão de rendimento apurada.
(documento assinado digitalmente)
Débora Fófano dos Santos
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TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NAO PAGOS NOS PRAZOS PREVISTOS NA LEGISLACAO
ESPECIFICA. ACRESCIMOS LEGAIS.

Os débitos decorrentes de tributos e contribuicBes administrados pela
Secretaria da Receita Federal, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo
especifica, serdo acrescidos de multa de mora e de juros de mora calculados a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia-SELIC, para
titulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do
més subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e
de um por cento no més de pagamento.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. BOA-FE. SUMULA CARF N° 73,

A falta de retencdo do tributo pelo responsavel tributario ndo exclui a
obrigacdo do beneficiario de oferecé-los a tributacdo. Contudo, constatado que
0 contribuinte elaborou sua declaragdo observando informagfes contidas no
comprovante de rendimentos fornecido pela sua fonte pagadora, afasta-se a
cobranca de multa punitiva decorrente do langamento de oficio.

TAXA SELIC. JUROS DE MORA. APLICACAO. SUMULA CARF N° 4.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre debitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo
e Custddia SELIC para titulos federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso para excluir da base de calculo da exigéncia o montante recebido a
titulo de juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares, bem como
para afastar a multa de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Débora Féfano dos Santos - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,

Fernando Gomes Favacho, Francisco Nogueira Guarita, Carlos Eduardo Fagundes de Paula,
Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado(a)) e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa
(Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Thiago Alvares Feital, substituido(a) pelo(a)
conselheiro(a) Marcelo Freitas de Souza Costa.

Relatorio



FI. 3do Ac6rddo n.° 2201-011.406 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10580.725964/2009-81

Trata-se de recurso voluntario (fls. 115/147) interposto contra decisdo da 32
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA) de fls.
105/111, que julgou a impugnacédo procedente em parte, mantendo em parte o crédito tributario
formalizado no Auto de Infracdo — Imposto de Renda Pessoa Fisica, lavrado em 07/10/2009, no
montante de R$ 173..887,60, ja incluidos juros de mora (calculados até 30/09/2009), refere-se a
infracdo de “Classificacdo Indevida de Rendimentos na DIRPF - Rendimentos Classificados
Indevidamente na DIRPF” (fls. 02/10), acompanhado do Demonstrativo do Imposto de Renda
Apurado (fl. 11), decorrente do procedimento de verificagdo do cumprimento de obrigacoes
tributarias em relacdo as declaracGes de ajuste anual dos exercicios de 2005, 2006 e 2007, anos-
calendario de 2004, 2005 e 2006, entregues em 20/04/2005 (fls. 36/41), 30/03/2006 (fls. 42/47)
e em 02/04/2007 (fls. 48/52).

Do Lancamento

Utilizo para compor o presente recurso, 0 resumo constante no acérdao recorrido
(fl. 106):

Trata-se de auto de infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica— IRPF
correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributario, no valor de R$ 173.887,60, incluidos os juros de mora.

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infracdo, o
crédito tributario foi constituido em razdo de ter sido apurada classificacdo indevida de
rendimentos tributaveis na Declaracdo de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos
e ndo tributaveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Constas do Estado da
Bahia a titulo de “Valores Indenizatorios de URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas no
periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Complementar
do Estado da Bahia n° 20, de 08 de setembro de 2003.

As diferencas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de
diferencas de remuneragdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para URV
em 1994, conseqlientemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda, sendo
irrelevante a denominacao dada ao rendimento.

Na apuragdo do imposto devido ndo foram consideradas as diferencas salariais que
tinham como origem o décimo terceiro saldrio, por estarem sujeitas a tributagdo
exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento
ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006,
que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n° 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do
Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer
PGFN/CRJ n° 287/2009, que dispde sobre a forma de apuracdo do imposto de renda
incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.

()
Da Impugnacgéo
O contribuinte foi cientificado do lancamento em 13/10/2009 (AR de fl. 55) e
apresentou impugnacao em 04/11/2009 (fls. 56/87), acompanhada de documentos (fls. 88/103),
alegando, em sintese, conforme resumo constante no acordao recorrido (fls. 106/107):
()

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou impugnacéo, alegando,
em sintese, que:

a) o lancamento fiscal é improcedente, pois teve como objeto valores
recebidos pelo impugnante atitulo de diferencas de URV, que ndo estdo
sujeitos a incidéncia do imposto de renda, em razdo do seu carater
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Da Decisdo da DRJ

indenizatério, ndo se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de
qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;

b) o STF, através da Resolugdo n° 245, de 2002, reconheceu a natureza
indenizatoria das diferencas de URV recebidas pelos magistrados federais, e que
por esse motivo estariam isentas da contribuicdo previdenciaria e do imposto de
renda. Este tratamento seria extensivel aos valores a mesmo titulo recebidos
pelos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia;

c) o Estado da Bahia abriu médo da arrecadacdo do IRRF que lhe caberia ao
estabelecer no art. 5° da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 2003, a natureza
indenizatéria da verba paga. Além disso, se a fonte pagadora ndo fez a retencao
que estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em
sua declaracdo de rendimentos, ndo tem este Gltimo qualquer  responsabilidade
pela infragéo;

d) caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem tributaveis,
deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e ndo tributados isoladamente
como no langamento fiscal;

e) parcelas dos valores recebidos a titulo de diferencas de URV se referiam a
corre¢do incidente sobre 13° salérios e a férias indenizadas (abono férias), que
respectivamente estéo sujeitas a tributagdo exclusiva e isenta, portanto, nao
deveriam compor a base de célculo do imposto langado. Foram incluidos
indevidamente, também, valores recebidos a titulo de PASEP e parcelados
rendimentos do trabalho assalariado declarada isenta pela Medida Provisdria n°
202, de 23 de julho de 2004;

f) ainda que as diferencas de URV recebidas em atraso fossem
consideradas como tributaveis, ndo caberia tributar os juros e correcdo
monetéria incidentes sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatoria;

g) mesmo que tal verba fosse tributdvel, ndo caberia a exigéncia de juros
moratdrios, pois 0 autuado teria agido com boa-fé, seguindo orienta¢Ges da fonte
pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual da Bahia n°
8.730, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatoria das diferencas de
URYV;

h) é isento do imposto de renda, em razdo de ser portador de moléstia grave,
conforme documentacao anexa.

Em sessdo de 13 de julho de 2011, a 3% Turma da DRJ em Salvador (BA), no
acorddo 15-27.730, julgou a impugnacdo procedente em parte, exonerando do lancamento as
parcelas de aposentadoria relativas aos meses de dezembro/2005 (R$ 445,98) e de
dezembro/2006 (R$ 5.351,73), conforme demonstrado no quadro abaixo (fls. 105/111):

Ani Valor Lancado Valor Exonerado Valor Mantido
Base
12/2004 41.134 44 0,00 41.134.44
12/2005 41.134 44 445,98 40 688 46
12/2006 41.134 44 5.351,73 35.782,71
T'otais | 123 403 32 5.197,71 117.605 61

O acordao assim restou ementado (fl. 105):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006
DIFERENCAS DE REMUNERAGAO. INCIDENCIA IRPF.
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As diferencas de remuneracéo recebidas pelos Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro
de 2003, estdo sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Do Recurso Voluntario

Devidamente intimado da decisdo da DRJ em 31/10/2012 (AR de fl. 114), o

contribuinte interpds recurso voluntario em 23/11/2012 (fls. 115/147), acompanhado de
documentos (fls. 148/149), com 0s mesmos argumentos da impugnacao, sintetizados nos topicos

abaixo:

I - FATOS.
Il - PRELIMINARES DE NULIDADE DA DECISAO

1.1 — AUSENCIA DE LEGITIMAGCAO DO RECORRENTE COMO SUJEITO
PASSIVO DA OBRIGACAO TRIBUTARIA — RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA
DA FONTE PAGADORA

I.2 - AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO DA DECISAO QUANTO A
APLICACAO DO PRINCIPIO DA BOA FE COMO CAUSA DE EXCLUSAO DO
CREDITO TRIBUTARIO EM RAZAO DA NAO IMPUTACAO DA
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA AO RECORRENTE

Il — RAZOES DE MERITO DO RECURSO

1.1 - EXCLUSAO DA MULTA DE OFiCIO E DOS JUROS DE MORA
CONSTANTES DO AUTO DE INFRACAO — APLICACAO DO PRINCIPIO DA
BOA FE

[11.1.1 - DA EXCLUSAO DE PARCELAS ISENTAS E DE TRIBUTACAO
EXCLUSIVA

111.1.1.1 - DOS VALORES RELATIVOS A 13° SALARIOS E FERIAS
INDENIZADAS

111.1.1.2 - DOS JUROS DE MORA NO CALCULO DA DIFERENCA DE URV

[11-1.1.3 - DA CORRECAO MONETARIA NO CALCULO DA DIFERENCA DE
URV

[11-1.1.4 - EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DOS VALORES PAGOS PELO
RECORRENTE E DAS DEDUCOES QUE NAO CONSIDERADOS NOS VALORES
APURADOS NA AUTUACAO

IV— CONCLUSAO

Diante do exposto, requer digne-se VVossa Senhoria dar provimento ao presente Recurso
Voluntario, para reformar a decisdo da 3% Truma (sic) de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Salvador, levando-se em consideracdo as violagbes
legais e constitucionais apontadas, a fim de evitar a cobranca indevida do imposto de
renda sobre a verba recebida pelo Recorrente a titulo de diferencial de remuneragdo da
URYV, devendo a Secretaria da Receita Federal cobrar os valores que entender devidos
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, substituto tributario na presente relacdo
fiscal e responsavel direto pelo pagamento do imposto de renda que deixou de reter na
fonte por erro de sua Administracdo e, caso ndo sejam acolhidas as nulidades arguidas,
que, no mérito, seja reformada a decisdo recorrida, para reconhecer total improcedéncia
da acdo fiscal, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

Caso assim ndo entendam Vossas Senhorias, 0 que se admite apenas por argumentacao,
ha de ser reconhecida a exclusdo de todos valores indevidos da base de célculo do
Imposto de Renda, que estdo sendo cobrados ao Recorrente, a titulo de juros, multa,
corre¢cdo monetaria, os incidentes sobre parcelas isentas e de tributacdo exclusiva,
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devendo tabém (sic) serem levadas em consideracdo (sic) as despesas tidas, as dedugdes
permitidas, a carga tributaria ja paga e/ou recolhida na fonte, bem como devera ser
reconhecido o direito do Recorrente ao parcelamento do valor principal do suposto
débito que Ihe estd sendo imputado, sem incidéncia de juros e multa, em respeito aos
mais basilares principios de direito e da justica.

O presente recurso compds lote sorteado para esta relatora.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntério é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deve ser conhecido.

O litigio recai sobre a classificacdo, por parte do contribuinte, como isentos e ndo
tributaveis, os rendimentos recebidos do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, a titulo de
“Valores Indenizatorios de URV?”, no periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base
na Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20 de 08 de setembro de 2003.

Segundo relatado pela fiscalizagdo, as diferencas recebidas teriam natureza
eminentemente salarial, pois decorreram de diferencas de remuneracdo ocorridas quando da
conversdo de Cruzeiro Real para URV em 1994 e, consequentemente, estariam sujeitas a
incidéncia do imposto de renda, sendo irrelevante a denominacédo dada ao rendimento.

PRELIMINAR
Nulidade da Decisdo

O Recorrente suscita a nulidade da decisdo ante a auséncia de: (i) legitimacao do
Recorrente como sujeito passivo da obrigacdo tributaria, aduzindo a responsabilidade tributaria
exclusiva da fonte pagadora e (ii) fundamentacdo da decisdo quanto a aplicacdo do principio da
boa-fé como causa de exclusdo do crédito tributario em razdo da ndo imputacdo da
responsabilidade tributaria ao Recorrente.

O artigo 59 do Decreto n°® 70.235 de 1972, enumera 0S €asos que acarretam a
nulidade do langcamento e das decisdes proferidas:

Art. 59. Sdo nulos:
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisdes proferidas por autoridade incompetente ou com pretericéo
do direito de defesa.

Como se V&, so se pode cogitar de declaragdo de nulidade de auto de infragdo ou
de deciséo do juizo a quo, quando for lavrado por pessoa incompetente (inciso 1), que ndo € o
caso em tela, uma vez que a autoridade autuante esta devidamente identificada e possuia
competéncia legal para lavrar o auto de infracdo, ou por pretericdo do direito de defesa (inciso
I1), que somente pode ser declarada quando o cerceamento esta relacionado aos despachos e as
decisbes, ou seja, somente pode ocorrer em uma fase posterior a lavratura e a consequente
ciéncia do auto de infrag&o.
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Ademais, ndo ha que se falar em nulidade do langcamento no presente caso,
porquanto todos os requisitos previstos no artigo 10 do Decreto n° 70.235 de 1972, que regula o
processo administrativo fiscal, foram observados quando da lavratura do auto de infracéo.

No que diz respeito & alegada nulidade da decisdo recorrida pelos motivos
sintetizados acima, convém, inicialmente, reproduzir os fundamentos da decisdo recorrida sobre
os referidos temas (fls. 108/109):

()

Quanto a responsabilidade da fonte pagadora pela retencdo do IRRF, o Parecer
Normativo SRF n° 1, de 24 de setembro de 2002, dispde que tal responsabilidade
extingue-se na data fixada para a entrega da declaracdo de ajuste anual pessoa fisica, e
que a falta de oferecimento dos rendimentos a tributacéo por parte desta Ultima, a sujeita
a exigéncia do imposto correspondente, acrescido de multa de oficio e juros de mora,
conforme abaixo transcrito:

“.. IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO
CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipagdo do imposto a ser
apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retencéo e
recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo fixado
para a entrega da declaracdo de ajuste anual, e, no caso de pessoa juridica, na
dataprevistaparaoencerramentodoperiododeapura¢doemqueorendimento for
tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.

IRRF. ANTECIEA(;AO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
NAO RETENCAO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE.

Constatada a falta de retencdo do imposto, que tiver a natureza de antecipagéo,
antes da data fixada para a entrega da declaracdo de ajuste anual, no caso de
pessoa fisica, e, antes da data prevista para o encerramento do periodo de
apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou
anual, no caso de pessoa juridica, serdo exigidos da fonte pagadora o imposto, a
multa de oficio e os juros de mora. Verificada a falta de retencdo apos as datas
referidas acima serdo exigidos da fonte pagadora a multa de oficio e os juros de
mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto
que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaracdo de
ajuste anual, no caso de pessoa fisica, ou, até a data prevista para 0 encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral,
mensal estimado ou anual, no caso de pessoa juridica; exigindo-se do
contribuinte o imposto, a multa de oficio e os juros de mora, caso este ndo tenha
submetido os rendimentos & tributacéo.

.7 (grifei)

E certo que, por determinagdo constitucional, se o Estado da Bahia tivesse efetuado a
retencdo do IRRF, o valor arrecadado lhe pertenceria. Entretanto, tal retengdo ndo
alteraria a obrigacdo do contribuinte de oferecer a integralidade do rendimento bruto a
tributacdo do imposto de renda na declaracdo de ajuste anual. A exigéncia em foco se
refere ao imposto de renda incidente sobre rendimentos da pessoa fisica (IRPF) e ndo ao
IRRF que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da Bahia. Portanto, tanto a
exigéncia do tributo, quanto o julgamento do presente lancamento fiscal, é da
competéncia exclusiva da Unido.

E certo, também, que o paragrafo unico do art. 100 do CTN exclui a imposicao de
penalidades, a cobranca de juros de mora e a atualizacdo do valor monetéario da base de
calculo do tributo, nos casos em que o contribuinte age em observancia as normas
complementares nele previstas. Entretanto, os informes de rendimentos fornecidos pelo
Tribunal de Contas do Estado da Bahia ndo tém carater normativo, nem a autoridade
administrativa emitente tem competéncia para tratar de matéria tributaria federal.
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Em razdo das citadas diferencas terem sido recebidas acumuladamente, o imposto de
renda devido foi apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas préprias a que se
referiam tais rendimentos, conforme depusera o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009.

()

Extrai-se que, ao contrério do alegado, a autoridade julgadora de primeira
instancia rechagou fundamentadamente os argumentos do contribuinte.

Quanto a responsabilidade do beneficiario do rendimento e ndo da fonte pagadora
amparada no Parecer Normativo SRF n° 1 de 24 de setembro de 2002.

No que diz respeito a aplicacdo do principio da boa-fé, o paragrafo Gnico do artigo
100 do CTN*, exclui a imposicdo de penalidades, ou seja, a cobranca de juros de mora e a
atualizagdo do valor monetario da base de calculo do tributo e ndo da exclusdo do crédito
tributario como pretende o contribuinte.

Do exposto, presentes os requisitos legais, tanto no langamento, quanto na decisao
recorrida, ndo se verifica configurada a alegada nulidade, razdo pela qual ndo pode ser acolhida a
pretenséo da contribuinte neste ponto.

MERITO

Preliminarmente, convém deixar consignado que no caso em andlise, 0
contribuinte se identificou como Conselheiro do Tribunal de Contas? do Estado da Bahia e, nesse
sentido, informou que (fl. 58):

()

Com efeito, os Ministros do Tribunal de Contas da Unido, por ordem constitucional,
tém as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimento e vantagens dos
Ministros do Superior Tribunal de Justica.

O art. 73, § 3°, da Constituicdo Federal, dispde que:

Os Ministros do Tribunal de Contas da Unido terdo as mesmas garantias,
prerrogativas, impedimentos, vencimento e vantagens dos Ministros do Superior
Tribunal de Justica, aplicando-se-lhes, quanto a aposentadoria e pensdo, as
normas constantes do art. 40.

Pelo Principio da Simetria, e com fundamento no Poder Constituinte Decorrente, a
Carta Magna Estadual vigente, no paragrafo 2° do seu art. 94, dispbe que 0os Exmos.
Conselheiros desta Corte de Contas terdo as mesmas prerrogativas, garantias,
impedimentos, subsidios, direitos e vantagens dos Exmos. Desembargadores do colendo
Tribunal de Justica, "in verbis":

Os Conselheiros terdo as mesma prerrogativas, garantias, impedimentos,
subsidios, direitos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiga e

L LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. Denominado Cédigo Tributario Nacional. Dispde sobre o Sistema
Tributéario Nacional e institui normas gerais de direito tributario aplicaveis a Unido, Estados e Municipios.

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convengdes internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisdes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a lei atribua eficacia
normativa;

111 - as préticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - 0s convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo Unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposi¢cdo de penalidades, a cobranca de
juros de mora e a atualizagdo do valor monetério da base de calculo do tributo.

2 0 Tribunal de Contas do Estado (TCE) é um 6rgéo que atua como auxiliar do poder legislativo no controle externo
da Administragdo Publica. Disponivel em: https://portal.unicap.br/w/o-que-faz-o-tribunal-de-contas-do-estado-
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somente poderdo aposentar-se com as vantagens do cargo, aplicando-se-lhes,
quanto a aposentadoria e pensao o que dispde a Constituicdo Federal.

Logo, por forca dos mencionados dispositivos constitucionais, o disposto na Lei
Estadual n° 8.730/2003 estendeu-se, automaticamente, aos Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia.

()

A questdo envolvendo a tributagdo das verbas classificadas como “Valores
Indenizatorios de URV”, recebidas pelos membros da magistratura da Bahia (Lei do Estado da
Bahia n° 8.670/2003) bem como pelos membros do Ministério Pablico daquele estado (Lei
Complementar Estadual da Bahia n® 20/2003), ja foi objeto de apreciagdo pelo CARF.

Acerca do alegado carater indenizatério dos rendimentos recebidos pelos
membros dos referidos érgdos, pela pertinéncia e aplicabilidade ao caso em anélise, reproduzo as
conclusbes  apontadas no  voto  vencedor de relatoria da  Conselheira
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, no acorddo n° 9202-004.461 — 22 Turma, de 28 de
setembro de 2016:

()

Do recurso Especial do Contribuinte

Em face do RE e do conteido do acordéo recorrido, cinge-se a discussdo ao carater
indenizatério dos rendimentos relativos aos pagamentos recebidos pelos membros
do Ministério Publico da Bahia.

Competéncia para legislar sobre IR.

Primeiramente, conforme descrito no langamento, o argumento do recorrente équea
Lei Complementar n° 20 do Estado da Bahia, de 08 de setembro de 2003, consignaria o
carater indenizatdrio dos rendimentos, todavia, entendo que a competéncia para legislar
sobre imposto de renda é da Unido, conforme disposto no art. 153, 1V, da CF/88. Dessa
forma, faz-se necessario realizar a anélise da natureza juridica dos valores
recebidos, de forma a se determinar seu carater indenizatério ou salarial.

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

[-]

I11 - renda e proventos de qualquer natureza;

L[

§ 1°E facultado ao Poder Executivo, atendidas as condicdes e os limites
estabelecidos em lei, alterar as aliquotas dos impostos enumerados nos incisos I,
I, 1IVeV.

§ 2° O imposto previsto no inciso 1l1:

I - serainformado pelos critérios da generalidade, da  universalidade e da
progressividade, na forma da lei;

Neste ponto, convém diferenciar a natureza salarial que se subsume ao citado
dispositivo face a configuracdo de nitido acréscimo patrimonial das verbas com
natureza indenizatérias, cujo fundamento para exclusdo configura-se como a
reparacdo por um dano sofrido, ou mesmo as verbas legalmente descritas como
indenizatorias.

Nessa linha de raciocinio, entendo que a referida lei estadual ndo buscou, por  meio do
pagamento das diferencas, a recomposicdo de um prejuizo, ou dano material sofrido
pelo contribuinte, mas a compensacdo em razdo da auséncia da devida correcdo
salarial decorrentes de alteragdo da moeda. Portanto, tais valores integram a
remuneracdo percebida pelo sujeito passivo, constituindo parte integrante  de seus
vencimentos.
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Concluindo, em relagdo a este item, entendo incabivel tomar como absoluta para
exclusdo da incidéncia do IR lei de outro ente da federagdo  (no caso, o Estado da
Bahia), face a competéncia instituida pelo texto constitucional.

Incidéncia sobre valores de diferencas de URV.

Quanto ao mérito, é sabido que as verbas recebidas a titulo de “Valores
Indenizatérios de URV” advém de diferengas salariais decorrentes da conversao
da remuneracdo dos servidores beneficiados, quando da implantagdo do Plano Real. Em
fungdo disso, constata-se que tais valores tem ligacdo  direta com a remuneracgéo, ou
seja, se referema remuneracéo (vencimentos) ndo percebidos anteriormente e acabam
por importar acabam por importar diferengas ao longo dos anos subsequentes.

Nesse sentido, podemos concluir que o objetivo de acdes judiciais sob esse fundamento
ou mesmo da Lei Complementar n°20, de 08 de setembro de 2003, da Bahia (que
apenas reconheceu esse direito) foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes
deixou de ser pago, ou seja, diferenca de salarios.

Considerando o nitido caréater salarial diferencas pagas a posteriori, penso  que a verba
trazida & discussdo encontra-se sujeita a incidéncia do IR, conforme dispde o art. 43 do
CTN:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos
de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade
econdmica ou juridica:

I — de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combina¢do de ambos;

Il — de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos
patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

§ 1° Alincidéncia do imposto independe da denominacdo da receita ou do
rendimento, da localizagdo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da
origem e da forma de percep¢do. (Incluido pela Lcp n° 104, de 10.1.2001)

Nesse sentido, estd-se diante de acréscimo patrimonial tributavel pelo Imposto de
Renda, entendimento que fora inclusive salientado pelo acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

Frente as considerac¢@es acima, também afasto os fundamentos adotados pelo  julgador
da turma a quo para definir a natureza das diferencas de URV. Segundo o acorddo
recorrido a verba recebida pelos servidores estaduais possui a mesma natureza
daguela percebida pelos seus pares da Unido e, portanto, ndo se poderia
dispensar tratamento diferenciado aqueles que se encontram em mesma situagao.

Entendo, que ndo hacomo igualar as situacBes dos membros do Ministério Publico
Federal e Magistratura Federal com 0s pertencentes aos quadros do Estado da Bahia,
haja vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributério, pois a norma
que concede isencdo deve ser interpretada sempre literalmente, conforme inciso 1l
doart. 111 do CTN.

Com efeito, o Cddigo Tributario Nacional veda o emprego da analogia ou de
interpretacdes extensivas para alcancar sujeitos passivos em situagdo semelhantes.
Pensar diferente implicaria concessdo de isencdo sem lei federal prépria, o que
ofenderia 0 § 6° do art. 150 da CF e o art. 176 do CTN. Dessa forma, ao contrério do
exposto pelo julgador a quo entendo que ao adotar mesmo tratamento tributério,
alterando a natureza dos pagamentos, estaria sim, me valendo da analogia para definir
fato gerador e base de calculo de imposto sob a competéncia da Unido.

A Resolugdo do Supremo Tribunal Federal (STF) n°245/2002 conferiu natureza
juridica  indenizatoria ao abono varidvel apenas aos Magistrados do Poder Judiciario
Federal e, posteriormente, aos membros do Ministério Publico da Unido (Lei
n®9.655/1998 e Lei n° 10.474/2002). No mesmo sentido, a PGFN, por meio do
Parecer PGFN/N° 529/2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, reconheceu a
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natureza indenizatoria do abono apenas para a Magistratura Federal e MP Federal,
respeitando a interpretacdo do STF, contudo, tal verba ndo pode ser confundida com as
diferencas decorrentes de URV, ora sob analise.

Por fim, cumpre salientar que a dita resolucdo dispds acerca da forma de calculo
do abono salarial varidvel e provisorio de que trata o art. 2° e paragrafos da Lei
n® 10.474/2002, considerando-o como de natureza indenizatéria. Neste sentido,
oinciso | do art. 1°trouxe aforma de calculo deste abono: “I - apuracéo,
més a més, de janeiro/98 a maio/2002, da diferenga entre os vencimentos
resultantes da Lei n° 10.474, de 2002 (Resolu¢do STF n° 235, de 2002),
acrescidos das vantagens pessoais, e a remuneracdo mensal efetivamente
percebida pelo Magistrado, a qualquer titulo, o que inclui, exemplificativamente,
as verbas referentes a diferencas de URV, PAE, 10,87% e recalculo da
representacdo (194%)”.

A propria redacdo da Resolugdo excluiu do valor integrante do abono as verbas
referentes a diferenca de URV, de onde se interpreta que esta ndo tem natureza
indenizatdria, mas de recomposigao salarial. Tal tema inclusive ja foi enfrentado
pelo Egrégio Superior Tribunal de Justica, tendo este reconhecido as diferencas
entre 0 abono salarial tratado pela normaea diferenca da URV, conforme se
verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:

“Na jurisprudéncia desta Casa, colho os seguintes precedentes, que sempre
distinguiram as hipdteses de percepcdo das diferengas remuneratorias da
URV do abono identificado na Resolucdo 245/STF: (...)” (STJ, Recurso
Especial n.° 1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana
Calmon, julgado em 17/08/2010) E tal também foi o entendimento do
Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em deciséo
monocréatica proferida nos autos do Recurso Extraordinario n.° 471.115, do
qual se colaciona o seguinte excerto: “Os valores assim recebidos pelo
recorrido decorrem de compensacdo pela falta de oportuna correcdo no valor
nominal do salério, quando da implantacdo da URV e, assim, constituem parte
integrante de seus vencimentos.

As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento
oportuno, sdo dotadas dessa mesma natureza juridica e, assim, incide imposto
de renda quando de seu recebimento. No que concerne a Resolugdo n® 245/02,
deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentagdo do acdrddo
recorrido, tem-se que suas normas a tanto nao se aplicam, para o fim pretendido
pelo recorrido (...)” (STF, Recurso Extraordinario n.° 471.115, Ministro
Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)

Conclui-se, portanto, pelo carater salarial dos valores recebidos acumuladamente
pelo Recorrente, razdo pela qual deverdo compor a base de calculo do Imposto
sobre a Rendade Pessoa Fisica, nos termos do art. 43 do Cédigo  Tributario
Nacional.

Pelos fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve ser tributada.

Quanto ao carater salarial das verbas pagas a titulo de URV, j& se pronunciou este
conselho em outras ocasiBes acerca do tema, ao qual cito julgados que corroboram com
0 encaminhamento aqui formulado:

ACORDAO 9202-003.659
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2005, 2006, 2007

IRPF. VALORES INDENIZATORIOS DE URV, CLASSIFICADOS A
PARTIR DE INFORMAGCOES PRESTADAS PELA FONTE
PAGADORA. INCIDENCIA.

Incide o IRPF sobre os valores indenizatérios de URV, em virtude de sua
natureza remuneratoria.




Fl. 12 do Ac6rddo n.° 2201-011.406 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria

Processo n° 10580.725964/2009-81

Recurso especial provido.

ACORDAO 9202.003.585

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF
Exercicio: 2005, 2006, 2007

IRPF. VALORES INDENIZATORIOS DE URV, CLASSIFICADOS A
PARTIR DE INFORMAGOES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA.
INCIDENCIA.

Incide o IRPF sobre os valores indenizatérios de URV, em virtude de sua
natureza remuneratoria.

Precedentes do STF e do STJ.

Recurso especial provido.

ACORDAO 2201-002.491

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF
Exercicio: 2005, 2006, 2007

PAF.  NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
INOCORRENCIA.

O julgador administrativo ndo estd obrigado a rebater todas as questdes
levantadas pela parte, mormente quando os fundamentos utilizados tenham
sido suficientes para embasar a decisdo.

INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIACAO. INCOMPETENCIA.
SUMULA CARF N° 2.

Falece competéncia a este 6rgdo julgador para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. RESPONSABILIDADE. SUMULA
CARF N° 12.

“Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos & incidéncia do imposto de
renda na declaracdo de ajuste anual, é legitima a constituicdo do crédito
tributrio na pessoa fisica do beneficiario, ainda que afonte pagadora
ndo tenha procedido a respectiva retengdo”.

IRRF. COMPETENCIA.

A reparticio do produto da arrecadacdo entre os entes federados néo
altera a competéncia tributaria da Unido para instituir, arrecadar e
fiscalizar o Imposto sobre a Renda.

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENCAS SALARIAIS. URV.

Os valores recebidos por servidores publicos a titulo de diferencas
ocorridas na conversdo de sua remuneracdo, quando da implantacdo do
Plano Real, sdo de natureza salarial, razdo pela qual estdo sujeitos aos
descontos de Imposto de Renda.

ISENCAO. NECESSIDADE DE LEI.

Inexistindo lei federal reconhecendo a isencdo, incabivel a exclusdo dos
rendimentos da base de calculo do Imposto de Renda.

IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.
TABELA MENSAL. APLICACAO DO ART. 62-A DO RICARF.

O imposto de renda incidente sobre os rendimentos tributaveis recebidos
acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e aliquotas vigentes
a época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, conforme dispe o
Recurso Especial n® 1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543C do CPC.
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Aplicacdo do art. 62A do RICARF (Portaria MF n° 256/2009).
IRPF. MULTA. EXCLUSAO. SUMULA CARF N° 73,

“Erro no preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto de renda, causado
por informacBes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o
lancamento de multa de oficio”.

IRPF. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS TRIBUTADAS.
INCIDENCIA DO IMPOSTO.

No julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do CPC, o
Superior Tribunal de Justica (STJ) decidiu que apenas 0s  juros de mora pagos
em virtude de decisdo judicial proferidaem acdo de natureza trabalhista, por
se tratar de verba indenizatéria paga na forma da lei, sdo isentos do
imposto de renda, por forga do inciso V do art. 6° da Lei n°® 7.713/1988.

Frente as questdes colocadas acima, entendo que as verbas recebidas a titulo de
“Valores Indenizatorios de URV" consistem em diferencas salariais sujeitas a incidéncia
de IR, sendo incabivel acatar a argumentacdo de que a natureza salarial da referida
verba seja alterada por legislacdo estadual, qual seja, a da Lei Complementar n° 20,
de 08 de setembro de 2003, ou mesmo que Resolugdo n° 245 do STF lastreada
em Lei federal com destinagdo especifica possa ser aplicada por analogia a
outros casos que ndo os expressamente nela descritos.

De pronto, afasto também qualquer argumentacdo quanto a necessidade de, antes de
efetivar o lancamento, ter declarada a inconstitucionalidade da lei Estadual. Entendo
ndo ser esse o melhor entendimento aplicavel. Conforme acima esclarecido, a
competéncia para legislar sobre IR recai sobre a Unido, ndo podendo ser alterada a
natureza juridica da verba para efeitos de definicio do fato gerador.

Contudo, ndo pode o agente fiscal entender ou mesmo questionar a constitucionalidade
de lei Estadual, cujo ente Estadual possui competéncia para definir ndo apenas a
natureza juridica da verba, como a incidéncias sobre os tributos cuja competéncia
para legislar esteja sob sua égide. Por exemplo, a definicdo da natureza juridica para
efeitos de definicdo da natureza tributos de contribuicdo previdencidria para regime
proprio de previdéncia. Assim, ao fisco Federal compete apreciar se a verba recebida
pelos Membros do MP _da Bahia, encontra-se abarcada como fato gerador de IR,
utilizando-se dos fundamentos dessa legislacdo para apuragdo do fato gerador, da
natureza juridica do pagamento e da base de célculo e montante do tributos apuraveis.
Dessa forma, afasto a argumentagdo, de que necessario primeiramente declarar a
constitucionalidade da legislacéo estadual.

Quanto a incompeténcia do CARF para afastar lei sob o fundamento de
inconstitucionalidade, entendo ndo ser essa a questdo aplicavel ao caso concreto.
Realmente nos termos do art. 62 do CARF:"é vedado aos membros das turmas de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob o fundamento de inconstitucionlidade" (sic), todavia, a competéncia
basica dos membros desse colegiado € identificar se o lancamento se amolda as
exigéncias legais e se os argumentos apontados pelo recorrente seriam suficientes para a
desconstitui¢do do langcamento.

Bem, conforme foi apreciado acima, entendo correto o procedimento adotado pela
autoridade fiscal ao lancar as contribuicdes, posto que os valores recebidos, pela analise
da legislagdo aplicavel ao caso concreto, quais sejam, CF/88, CTN e legislacdo do IR
incorreto considerar os rendimentos como isentos ou nao tributaveis. Assim, esse
julgador em momento algum descumpri ou fere dispositivo regimental, pelo contrério,
entendo que ao acatar os argumentos do recorrente pela aplicabilidade da legislacdo
estadual e resolugdo 245/STF, ai sim, estaria afastando dispositivo legal.

()

Pelos fundamentos acima esposados, ndo merecem acolhida os argumentos da
Recorrente no sentido de que tais rendimentos seriam isentos do imposto de renda.
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Da Desconsideracéo pela Autoridade Fiscal das DeducBes Cabiveis no Célculo do Suposto
Imposto

O Recorrente reclama que o valor expresso no auto de infracdo esta a maior do
que aquele que, em tese, seria devido, pelo fato de a autoridade fiscal nédo ter levado em conta as
deducGes cabiveis, as quais tinha direito, alegando que o agente fiscal deixou de observar o
artigo 837 do Regulamento do Imposto de Renda®.

Quanto a forma de apuracdo de calculo do imposto de renda objeto dos presentes
autos, a autoridade lancadora informou na Descricdo dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is) do
auto de infracdo (fls. 05/06), o que segue:

()

001 - CLASSIFICACAO INDEVIDA DE RENDIMENTOS NA DIRPF
RENDIMENTOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF

O Sujeito passivo classificou indevidamente como Rendimentos Isentos e Nao
Tributaveis os rendimentos auferidos do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ
14.674.303/0001-02, a titulo de "Valores Indenizatérios de URV", a partir de
informacdes a ele fornecidas pela fonte pagadora.

Tais rendimentos decorrem de diferencas de remuneracdo ocorridas quando da
conversdo de Cruzeiro Real para a Unidade Real de Valor - URV em 1994,
reconhecidas e pagas em 36 parcelas iguais no periodo de janeiro de 2004 a dezembro
de 2006, com base na Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08 de setembro
de 2003.

Preceitua a referida Lei Estadual, dentre outras coisas, que a verba em questdo é de
natureza indenizatdria. A Unica interpretacdo possivel em harmonia com o ordenamento
juridico nacional e em especial com sistema tributério, € a de que esta Lei disciplina
aquilo que é pertinente & competéncia do Estado, em nada alterando a legislacdo do
Imposto de Renda, de competéncia da Unido.

N&o poderiam os Estados Federados versarem sobre o que ndo se lhes foi
constitucionalmente outorgado, seja para criar, seja para isentar tributo, em respeito aos
limites impostos as competéncias tributarias dispostas na Carta Magna de 1988. As
diferengas recebidas pelo sujeito passivo tém natureza eminentemente salarial, e
consequentemente sdo tributadas pelo Imposto de Renda, conforme disposto nos arts. 43
e 114 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributario Nacional (CTN),
sendo irrelevante a denominagdo dada ao rendimento para sujeita-lo ou ndo a incidéncia
do imposto.

Ademais, 0 CTN dispde no art. 111 que se interpreta literalmente a legislacéo tributaria
pertinente a outorga de isengdo. As isen¢des do Imposto de Renda da Pessoa Fisica sao
as expressamente especificadas no art. 39 do Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR/99), no
qual ndo consta relacionado como isento as diferengas salariais reconhecidas
posteriormente, ainda que recebam a denominacdo de "indenizagdo" ou "valores
indenizatérios".

Assim, resta claro que os valores recebidos pelo sujeito passivo em virtude de
diferencas de remuneracdo ocorridas na conversdo de Cruzeiro Real para a URV em
1994, denominadas "Valores indenizatérios de URV", sdo tributaveis.

O célculo do Imposto de Renda devido estd demonstrado no Anexo I, composto de
folha Unica, parte integrante e indissociavel de Auto de Infracdo, elaborado em
obediéncia ao Despacho do Ministro da Fazenda de 11 de maio de 2009, que aprova o
PARECER PGFN/CRJ/N° 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, que dispde que no

% Art. 837. No célculo do imposto devido, para fins de compensag&o, restituicdo ou cobranca de diferenca do tributo,
sera abatida do total apurado a importancia que houver sido descontada nas fontes, correspondente a imposto retido,
como antecipagdo, sobre rendimentos incluidos na declaragéo.
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calculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem
ser levadas em consideracao as tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem
tais rendimentos, devendo o calculo ser mensal e ndo global.

Para apuracdo do imposto devido consideramos os valores das diferencas salariais
devidas (URV), incluindo atualizagdo e os juros, mensalmente distribuida no periodo de
abril de 1994 a julho de 2001, conforme planilha de célculo apresentada pelo sujeito
passivo denominada "Calculo da diferenca de URV - Abril de 1994 a Agosto de 2001",
levando-os a tributagdo com base na aliquota vigente a época, apurando o valor total do
imposto devido, que foi divido pelos trés anos em que ocorreu o recebimento, janeiro de
2004 a dezembro de 2006, ja que toda a diferenca salarial devida a titulo de URV foi
efetivamente recebida ao longo desses 3 anos.

Ndo foram considerados para apuracdo do imposto devido as diferencas salariais
devidas que tinham como origem o 13° salério, por serem de tributacdo e
responsabilidade exclusiva da fonte pagadora, e as diferencas salariais com origem no
abono de férias (conversdo de férias), que apesar de tributaveis, ndo podera ter o seu
crédito tributério correspondente constituido por for¢a do art. 19 da Lei n® 10.522, de 19
de julho de 2002, com redacdo dada pela Lei n°® 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
combinado com o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de
novembro de 2006, que aprova o Parecer PGFN/CRJ/N® 2140/2006.

Aplicou-se ao presente langcamento a multa bésica determinada pelo artigo 44, inciso |,
da Lei 9.430, de 27 de novembro de 1996, de carater objetivo, em face da auséncia de
dolo.

()

Sobre o tema, vale lembrar os fundamentos da decisdo recorrida, reproduzidos no
excerto abaixo (fls. 109/110):

()

E certo que, por determinagio constitucional, se o Estado da Bahia tivesse efetuado a
retencdo do IRRF, o valor arrecadado lhe pertenceria. Entretanto, tal retencdo nédo
alteraria a obrigacdo do contribuinte de oferecer a integralidade do rendimento bruto a
tributacdo do imposto de renda na declaracdo de ajuste anual. A exigéncia em foco se
refere ao imposto de renda incidente sobre rendimentos da pessoa fisica (IRPF) e ndo ao
IRRF que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da Bahia. Portanto, tanto a
exigéncia do tributo, quanto o julgamento do presente lancamento fiscal, é da
competéncia exclusiva da Unido.

()

Em razdo das citadas diferencas terem sido recebidas acumuladamente, o imposto de
renda devido foi apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se
referiam tais rendimentos, conforme depusera o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009.

Quanto a tributacdo das diferengas de URV de forma isolada, sem que fossem
considerados os rendimentos e deducgdes ja declarados, cabe observar que, nos anos
calendarios em questdo, as bases de calculo declaradas ja sujeitavam o contribuinte a
incidéncia do imposto de renda em sua aliquota méaxima, bem como que ja tinham sido
aproveitadas as parcelas a deduzir previstas em tabela progressiva. Nesta situacdo, o
imposto apurado mediante aplicacdo direta da aliquota maxima sobre os rendimentos
omitidos coincide com o imposto apurado com base na tabela progressiva sobrea base
de célculo ajustada em razdo da omissao.

Verifica-se, ainda, mediante a confrontacdo entre as planilhas de calculo da diferenga de
URV emitida pelo Tribunal de Constas do Estado da Bahia e o demonstrativo de
apuracdo do imposto de renda elaborado pela fiscalizacdo, que as parcelas dos valores
recebidos a titulo de URV que se referiam a correcdo incidente sobre férias indenizadas
e 13° salario ndo foram inclusas no lancamento fiscal, por serem respectivamente
isentas e sujeitas a tributacdo exclusiva. N&o foram inclusos, também, valores recebidos
a titulo de PASEP.
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Quanto aos valores isentos em decorréncia do art 1° da Medida Proviséria n° 202, de 23
de julho de 2004, tratam-se de valores fixos e que ja foram excluidos pela fonte
pagadora na época prépria, ndo cabendo uma nova deducéo.

()

O langamento se refere ao calculo do imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente, de modo que foram levadas em consideracdo as tabelas e
aliquotas das épocas préprias a que se referiam tais rendimentos, observando que o célculo, por
disposicdo normativa, foi efetuado mensalmente e ndo de forma global.

Para que fosse observada pelo fisco a citada disposicdo do artigo 837 do
RIR/1999, deveria ter sido comprovado pelo contribuinte, que sobre tais rendimentos houve a
retencdo de imposto de renda na fonte, fato este ndo ocorrido, uma vez que toda a argumentagao
do mesmo vem em sentido contrario, ou seja, o contribuinte defende a natureza indenizatéria de
tais rendimentos, razdo pela qual ndo houve a retencdo imposto devido pela fonte pagadora.

Do exposto, ndo merece acolhida a insurgéncia do Recorrente.

Da Responsabilidade Tributaria da Fonte Pagadora. Da Boa-Fé do Contribuinte. Da
Exclusdo da Multa de Oficio e dos Juros de Mora do Auto de Infracdo

O Recorrente aduz que, no caso em apre¢o é imperiosa a aplica¢éo do principio da
boa-fé, da qual estava imbuido o Recorrente, ndo podendo sobre ele pesar o 6nus de divergéncia
de entendimento dessa classificacdo, ja que nada criou, apenas informou o que Ihe foi informado,
pela sua fonte pagadora, a quem incumbia fazer a correta classificacdo da verba e posterior
retengdo do imposto, nos termos da Lei Estadual Complementar n® 20/2003.

A questdo relativa a responsabilidade do contribuinte em oferecer a tributacéo
seus rendimentos, ainda que eventualmente a fonte pagadora ndo promova a retencgdo a que
estaria obrigada, ndo comporta maiores discussées no ambito deste CARF, que ja se manifestou
uniforme e reiteradamente, tendo emitido Simula de observancia obrigatoria, nos termos
do artigo 72 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda n° 343 de 09 de junho de 2015, abaixo reproduzido:

Sumula CARF n° 12
Aprovada pela 22 Turma da CSRF em 2006

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos & incidéncia do imposto de renda na
declaracdo de ajuste anual, é legitima a constituicdo do crédito tributario na pessoa
fisica do beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a respectiva
retengdo. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Na Descricdo dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is) do auto de infracdo a
autoridade langadora informou ter sido aplicada a exigéncia da multa de oficio determinada pelo
artigo 44, inciso I da Lei n°® 9.430 de 1996.

Os comprovantes de rendimentos emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado da
Bahia (fls. 15/17) confirmam os argumentos do contribuinte no sentido de ter sido induzido a
acreditar na natureza indenizatdria da verba. Alids, sobre o tema, este Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (CARF) emitiu Sumula de observancia obrigatoria, cujo conteudo é
reproduzido a sequir:

Stmula CARF n° 73
Aprovada pelo Pleno em 10/12/2012


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Erro no preenchimento da declaragdo de ajuste do imposto de renda, causado por
informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o langamento de multa
de oficio.

Do exposto, deve ser excluida do langamento o valor da multa de oficio aplicada.

Os juros de mora estdo previstos no artigo 61, 8§ 3° da Lei n® 9.430 de 1996, a
seguir transcrito:
Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagao especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n° 7.212, de 2010)

(.)

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere 0 § 3° do art. 5° a partir do primeiro dia do més subseqliente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. (Vide Medida Proviséria n°® 1.725, de 1998) (Vide Lei n® 9.716, de 1998)

Quanto a aplicacdo da taxa Selic para o calculo dos juros de mora, oportuno
ressaltar que tal matéria estd pacificada neste colegiado, sendo correta a aplicacdo conforme
Stmula CARF n° 4, abaixo reproduzida:

Sumula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacgdo e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Por ostentarem a natureza meramente compensatoria, a exigéncia dos juros de
mora sobre débitos tributarios ndo adimplidos na época propria, deve ser mantida no presente
langamento.

Dos Juros de Mora e da Correcdo Monetaria no Céalculo da Diferenca de URV

O Recorrente alega que os juros de mora e a atualizacdo monetéaria representaram
uma indenizacao pelos danos emergentes do ndo uso do patrimonio, aquilo que perdeu o credor
(agente publico) pela mora do devedor (Estado da Bahia).

Em julgamento ocorrido em 15/03/20214, o Supremo Tribunal Federal (STF)
definiu que os juros de mora incidentes em verbas salariais pagas em atraso tém caréater
indenizatorio e ndo acréscimo patrimonial, ndo compondo a base de céalculo do imposto de renda.
A decisdo ocorreu no ambito do julgamento do Recurso Extraordinario de n° 855.091/RS, com
repercussao geral - Tema 808 - cuja ementa e acordao, seguem abaixo reproduzidos:

EMENTA

Recurso extraordinario. Repercussdo Geral. Direito Tributério. Imposto de renda. Juros
morat6rios devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de
emprego, cargo ou funcdo. Carater indenizatorio. Danos emergentes. N&o incidéncia.

1. A materialidade do imposto de renda esta relacionada com a existéncia de acréscimo
patrimonial. Precedentes.

2. A palavra indenizacdo abrange os valores relativos a danos emergentes e 0s
concernentes a lucros cessantes. Os primeiros, correspondendo ao que efetivamente se
perdeu, ndo incrementam o patriménio de quem os recebe e, assim, ndo se amoldam ao
conteido minimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, Ill, da
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Constituicdo Federal. Os segundos, desde que caracterizado o acréscimo patrimonial,
podem, em tese, ser tributados pelo imposto de renda.

3. Os juros de mora devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneracdo por
exercicio de emprego, cargo ou funcdo visam, precipuamente, a recompor efetivas
perdas (danos emergentes). Esse atraso faz com que o credor busque meios alternativos
ou mesmo heterodoxos, que atraem juros, multas e outros passivos ou outras despesa ou
mesmo precos mais elevados, para atender a suas necessidades basicas e as de sua
familia.

4. Fixa-se a seguinte tese para o Tema n° 808 da Repercussdo Geral: “Néo incide
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneragdo por exercicio de emprego, cargo ou funcao”.

5. Recurso extraordinario ndo provido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessdo virtual do Plenario de 5 a 12/3/21, na conformidade da ata do
julgamento e nos termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli, por maioria,
apreciando o Tema n° 808 da Repercussdo Geral, em negar provimento ao recurso
extraordinario, considerando ndo recepcionada pela Constituicdo de 1988 a parte do
paragrafo Unico do art. 16 da Lei n® 4.506/64 que determina a incidéncia do imposto de
renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das remuneragdes
previstas no artigo (advindas de exercicio de empregos, cargos ou fungdes), concluindo
que o conteddo minimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, I,
da Constituicdo Federal de 1988 ndo permite que ele incida sobre verbas que néo
acresgam o patriménio do credor. Ademais, acordam os Ministro em conferir ao § 1° do
art. 3°da Lei n® 7.713/88 e ao art. 43, inciso Il e § 1° do CTN, interpretacdo conforme a
Constituico Federal, de modo a se excluir do dmbito de aplicagdo desses dispositivos a
incidéncia do imposto de renda sobre os juros de mora em questdo. Vencido o Ministro
Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "N&o incide imposto de renda sobre 0s juros
de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de emprego,
cargo ou fungéo".

Em decorréncia do referido julgado, a Procuradoria da Fazenda Nacional emitiu o
Parecer SEI n° 10167/2021/ME, cuja ementa e excertos seguem abaixo reproduzidos:

Documento Publico. Auséncia de sigilo.

Tese em repercussdo geral — Tema 808 — RE n° 855.091/RS. Incidéncia de imposto de
renda sobre os juros moratdrios devidos sobre o recebimento em atraso de remuneracéo
pelo exercicio de emprego, cargo ou funcdo.

Tese definida em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional.

Arts. 19, VI, “a”, e 19-A, |, da Lei n° 10.522/2002; art. 2°, V, da Portaria PGFN n°
502/2014.

Parecer para efeitos do art. 3°, § 3°, da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1/2014.

Pendéncia da publicacdo de acérddo que julgou os Embargos de Declaragdo. Processo
SEI n° 10951.102873/2021-01

()

6. Em 19/06/2021, foi concluido o julgamento virtual dos Embargos de Declaracéo,
tendo o STF afirmado inexistente qualquer das hipdteses de cabimento do recurso.

Ademais, ndo foi reconhecida a modulacdo dos efeitos do julgado sob o fundamento de
que o acorddo embargado preserva a confianca firmada em decisdo administrativa da
sua Secretaria referendada desde 2008 e, portanto, anterior ao julgamento proferido pelo
Superior Tribunal de Justica em sede de julgamento submetido a sistematica do entdo
vigente art. 543-C, do CPC, bem como de seus préprios pronunciamentos anteriores que
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ndo reconheceram a existéncia de matéria constitucional apta a inaugurar a sua
competéncia.

-1 -
Dos fundamentos constitucionais e legais adotados na analise do mérito

21. No mérito do julgado, para fundamentar a ndo incidéncia do tributo sobre os juros
moratorios, o STF adotou 0 seguinte raciocinio:

a) o art. 153, 111, da Constituicdo Federal define a competéncia da Unido para instituir
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza;

b) o art. 43 do CTN estabelece o fato gerador do referido imposto e o inciso Il do
dispositivo prevé a incidéncia sobre proventos de qualquer natureza. Ja o § 1° esclarece
que a incidéncia do tributo independe da denominagdo dada a receita ou ao rendimento;

c) o paragrafo Unico do art. 16 da Lei n® 4.506/1964 classifica 0s juros de mora e
quaisquer outras indeniza¢des como rendimentos do trabalho para fins de incidéncia do
IR;

d) jA o § 1° do art. 3° da Lei n° 7.713/1993 define como rendimento bruto para fins de
incidéncia do tributo o produto do capital, do trabalho ou da combina¢do de ambos, 0s
alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza,
assim também entendidos o0s acréscimos patrimoniais ndo correspondentes aos
rendimentos declarados;

e) a “expressdo juros moratorios, que é propria do Direito Civil, designa a indenizacao
pelo atraso no pagamento da divida em dinheiro. Para o legislador, o ndo recebimento
nas datas correspondentes dos valores em dinheiro aos quais tem direito o credor
implica prejuizo para ele”;

f) o prejuizo adviria do ato ilicito de ndo pagar a verba na data correspondente a qual
tem direito o credor;

g) portanto, 0s juros de mora sdo uma recomposicao de perdas decorrentes do prejuizo
do recebimento de verbas em atraso, que ndo implicam no aumento do patriménio do
credor, portanto, excluidos da incidéncia do Imposto de Renda.

22. Sob tais fundamentos, foi declarada a ndo recepcéo do art. 16 da Lei n° 4.506/1964 e
a interpretacdo conforme a Constituicdo de 1988 do art. 3°, § 1°, da Lei n® 7.713/88 e ao
art. 43, Il e § 1°, do CTN, para excluir do &mbito de suas aplicacGes a incidéncia do
imposto de renda sobre os juros de mora.

23. A exclusdo abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos
em atraso, faz, portanto, com que seja indiferente a natureza da verba que esta sendo
paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba pleiteada, seja em
reclamatoria trabalhista ou ndo, exclui-se a incidéncia do imposto sobre os juros de
mora devidos pelo atraso no seu pagamento. Diferentemente da jurisprudéncia
anteriormente consolidada, pouco importa a natureza da verba principal ou se o
reconhecimento de seu pagamento se da no contexto de decisGes proferidas em
reclamatorias trabalhistas.

24. E, mais, a formacdo da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial da
demanda, mostra que sequer faz-se necessario que o reconhecimento do pagamento em
atraso decorra de decisdo judicial.

25. Em suma, a tese firmada ¢ de que “ndo incide imposto de renda sobre os juros de
mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de emprego,
cargo ou fung@o” e tem sua aplicagdo ampla e irrestrita.

26. Mesmo diante da oposi¢do dos Embargos de Declaracdo pela Fazenda Nacional, foi
mantido o entendimento com a finalidade de preservar a confianca conferida a decis6es
de 6rgdos administrativos, em detrimento da observancia dos principios do contraditério
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e da ampla defesa e do respeito a sistematica de formacdo de precedentes judiciais de
forca vinculante.

27. Considerando o acima disposto, ja & possivel depreender a tese majoritaria e
atualizar as orientagdes constantes da matéria no SAJ, ainda que pendente a publicacéo
dos Embargos de Declaracdo, uma vez que estes ndo resultaram em alteracdo do
contetdo do julgado:

1.22 i) Juros de mora

Abrangéncia: Tema com dispensa de contestar e recorrer, conforme entendimento do
STF, proferido no RE 855.091 em repercussdo geral (Tema 808)

Resumo: O STF fixou a tese de que “ndo incide Imposto de Renda Pessoa Fisica sobre
os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneragdo por exercicio de
emprego, cargo ou fungio”.

Referéncia: Parecer XXXXX
Data de inicio da vigéncia da dispensa: XXXX.

28. Ademais, para fins de cumprimento da decisdo, destaca-se que os procedimentos
administrativos suspensos em razdo do despacho de 10/09/2018 do Min. Relator, devem
seguir seu curso com a devida aplicacdo do entendimento firmado pelo STF, em
analogia do que preconiza o art. 1.040, 111, do Cédigo de Processo Civil.

()

Em suma, a tese firmada pelo STF ¢ de que “ndo incide imposto de renda sobre os
juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego,
cargo ou fun¢do” e tem sua aplica¢do ampla e irrestrita.

A decisdo dos embargos opostos transitou em julgado em 09/10/2021.

Por sua vez, no ambito do REsp 1.470.443/PR, Tema Repetitivo 878, com transito
em julgado em 15/12/2021, se discutiu a regra geral de incidéncia do imposto de renda sobre
juros de mora, com foco nos juros incidentes sobre beneficios previdenciarios pagos em atraso,
tendo sido firmada a seguinte tese:

1.) Regra geral, os juros de mora possuem natureza de lucros cessantes, o que permite a
incidéncia do Imposto de Renda - Precedentes: REsp. n.° 1.227.133 - RS, REsp. n.
1.089.720 - RS e REsp. n.? 1.138.695 - SC;

2.) Os juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares a
pessoas fisicas escapam a regra geral da incidéncia do Imposto de Renda, posto que,
excepcionalmente, configuram indenizacdo por danos emergentes - Precedente: RE n.
855.091 - RS;

3.) Escapam & regra geral de incidéncia do Imposto de Renda sobre juros de mora
aqueles cuja verba principal seja isenta ou fora do campo de incidéncia do IR -
Precedente: REsp. n. 1.089.720 - RS.

A referida deciséo transitou em julgado em 15/12/2021.

Deste modo, o entendimento fixado pelo STF e STJ deve ser aqui reproduzido por
forca do artigo 99 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°
1.634 de 21 de dezembro de 2023, abaixo reproduzido:

Art. 99. As decisGes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional,
na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no &mbito do CARF.
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No caso concreto, 0s juros estdo vinculados a diferencas de verbas trabalhistas
pagas em atraso que, por forca dos referidos julgados do STF e STJ ndo se sujeitam ao imposto
de renda.

Concluséao

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para excluir da base de calculo da exigéncia, o
montante recebido a titulo de juros moratorios decorrentes do pagamento em atraso de verbas
alimentares e para afastar a imposicdo da penalidade de oficio incidente sobre a omissdo de
rendimento apurada.

(documento assinado digitalmente)

Débora Fo6fano dos Santos



